
    

 

Republica-se para adequação e acréscimo de informações. 
Publicado no Suplemento do Diário Oficial n. 9.756, de 4 de outubro de 2018. 

 

EDITAL n. 01/2018 - SAD/SED/MAG 

CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS – SAD/SED/MAG/2018, PARA PROVIMENTO NO 

CARGO DE PROFESSOR DA CARREIRA PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO BÁSICA DO QUADRO 

DE PESSOAL DA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 

 

Os SECRETÁRIOS DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO e DE 

EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Decreto n. 14.996, de 

11 de maio de 2018, tornam pública, para conhecimento dos interessados, a abertura de Concurso 

Público de Provas e Títulos – SAD/SED/MAG/2018, destinado à seleção de candidatos para provimento 

no cargo de Professor, da carreira Profissional da Educação Básica do Quadro de Pessoal da 

Secretaria de Estado de Educação, que será regido pela Lei Complementar Estadual n. 87, de 31 de 

janeiro de 2000, pela Lei Estadual n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, suas respectivas alterações, 

demais legislações pertinentes, e pelas normas e condições estabelecidas neste Edital: 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

1.1. O Concurso Público de Provas e Títulos – SAD/SED/MAG/2018, será organizado sob a 

responsabilidade da Secretaria de Estado de Administração e Desburocratização, em conjunto com a 

Secretaria de Estado de Educação, conduzido pela Comissão Organizadora do Concurso Público e 

executado pela FUNRIO – Fundação de Apoio a Pesquisa, Ensino e Assistência a Universidade Federal 

do Estado do Rio de Janeiro - UNRIO, visando o preenchimento de 1.000 (mil) vagas para o cargo de 

Professor, da Carreira Profissional da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado 

de Educação, distribuídas por área de conhecimento/componente curricular/disciplina e por município, 

conforme o Anexo I, deste Edital. 

1.2. A inscrição do candidato no Concurso Público de Provas e Títulos – SAD/SED/MAG/2018, 

implicará o conhecimento e a expressa aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital 

e em seus anexos, em relação às quais o candidato não poderá alegar desconhecimento, sendo que, 

para evitar ônus desnecessário, este deverá recolher o valor da inscrição somente após tomar 

conhecimento de todos os requisitos exigidos para o Concurso. 

1.3. O candidato, ao inscrever-se, estará declarando, sob as penas da Lei, que no ato da posse, irá 

satisfazer todas as condições e exigências para a investidura no cargo, estabelecidas neste Edital e na 

legislação pertinente. 

1.4. O candidato que não satisfizer todas as condições e requisitos exigidos para a investidura no cargo, 

mesmo que tenha sido aprovado em todas as fases do Concurso Público, estará automaticamente 



    

 

eliminado do certame. 

1.5. É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar todos os atos publicados sobre o 

Concurso Público de Provas e Títulos – SAD/SED/MAG/2018 no Diário Oficial do Estado, tomar 

conhecimento de seu conteúdo e não alegar desconhecimento de qualquer tipo ou natureza. 

1.6. O Cronograma de Atividades do Concurso Público de Provas e Títulos – SAD/SED/MAG/2018 

consta no Anexo IV deste Edital, o qual possui caráter exclusivamente informativo e poderá sofrer 

alterações, atualizações ou acréscimos, a critério da Administração Estadual, enquanto não 

consumada a providência ou o evento que lhes disser respeito, circunstância esta que será divulgada 

mediante edital, publicado no Diário Oficial do Estado. 

 

2. DO CARGO E DOS REQUISITOS DE ESCOLARIDADE: 

2.1. Do cargo: 

Cargo: Professor 
Função: Docência 

Jornada de 
Trabalho: 

20 (vinte) horas semanais, podendo estar distribuída entre os turnos matutino, 
vespertino e noturno 

Remuneração: 

Habilitação específica de 
Nível Superior 

R$ 2.878,63 (dois mil, oitocentos e setenta e oito 
reais e sessenta e três centavos) 

Habilitação específica de 
Pós-Graduação obtida em 

curso com duração 
mínima de 360 (trezentos 

e sessenta horas) 

R$ 3.070,54 (três mil e setenta reais e cinquenta 
e quatro centavos) 

Habilitação obtida em 
curso de Mestrado 

R$ 3.166,49 (três mil e cento e sessenta e seis 
reais e quarenta e nove centavos) 

Atribuições 
Básicas: 

Atuar na Educação Básica nas etapas do Ensino Fundamental, ou de Ensino 
Médio; planejar e ministrar as aulas em conformidade com os Referenciais 
Curriculares da Rede Estadual de Ensino, o Projeto Político Pedagógico da 
unidade escolar e legislação inerente ao exercício do cargo/função; 
diagnosticar as dificuldades de aprendizagem dos estudantes e propor 
estratégias de melhorias; avaliar o desempenho dos estudantes por meio de 
estratégias e instrumentos, com intuito de melhorar a aprendizagem; contribuir 
para a elevação dos níveis da qualidade do ensino ofertado na unidade escolar 
da Rede Estadual de Ensino; colaborar com as atividades da escola em 
articulação com as famílias e com a comunidade; participar das formações 
continuadas ofertadas pela unidade escolar e pela Secretaria de Estado de 
Educação. 

Competências 
básicas para o 

exercício do cargo 
de Professor 

Ter domínio dos conhecimentos da área de atuação; estimular o estudante à 
aprendizagem contínua; estimular a participação do estudante nas atividades 
em sala de aula; garantir o desenvolvimento do conteúdo da disciplina; 
proporcionar um ambiente saudável que possibilite o aprendizado; estar em 
contínuo aperfeiçoamento; manter postura ética; expressar-se com clareza; 
administrar conflitos. 

2.1.1. Faz-se necessário o aproveitamento dos profissionais de Arte e Educação Física nos primeiros 

anos do Ensino Fundamental, pois o Estado mantém a oferta dessa etapa de Ensino em algumas 

unidades escolares. 



    

 

2.2. A distribuição das vagas será efetuada para o cargo de Professor, na função Docência, (nas etapas 

de Ensino Fundamental e/ou de Ensino Médio) nas seguintes áreas de atuação/disciplinas: 

Área de 
Conhecimento/Componente 

Curricular/Disciplina 
Requisito de Escolaridade 

Arte 
Licenciatura Plena em Educação Artística, Artes Visuais, Artes 
Plásticas, Artes Cênicas, Música ou Educação do Campo, com 
habilitação em Linguagens e Códigos 

Ciências da Natureza – 
Biologia 

Licenciatura Plena em Ciências Biológicas, Biologia ou em Ciências 
com Habilitação em Biologia ou Educação do Campo, com 
habilitação em Ciências da Natureza 

Educação Física Licenciatura Plena em Educação Física 

Filosofia 
Licenciatura Plena em Filosofia ou Educação do Campo, com 
habilitação em Ciências Humanas e Sociais 

Física 
Licenciatura Plena em Física ou em Ciências com habilitação em 
Física ou Educação do Campo, com habilitação em  Ciências da 
Natureza 

Geografia 
Licenciatura Plena em Geografia ou Educação do Campo, com 
habilitação em Ciências Humanas e Sociais 

História 
Licenciatura Plena em História ou Educação do Campo, com 
habilitação em Ciências Humanas e Sociais 

Língua Estrangeira Moderna 
– Inglês 

Licenciatura Plena em Letras com Habilitação em Língua 
Estrangeira-Inglês 

Língua Portuguesa/ Literatura 
Licenciatura Plena em Letras ou em Letras com Habilitação em 
Literatura ou Educação do Campo, com habilitação em Linguagens 
e Códigos 

Matemática 
Licenciatura Plena em Matemática, em Ciências com Habilitação 
em Matemática ou Educação do Campo, com habilitação em 
Matemática 

Química 
Licenciatura Plena em Química, em Ciências com Habilitação em 
Química ou Educação do Campo, com habilitação em Ciências da 
Natureza 

Sociologia 
Licenciatura Plena em Sociologia, em Ciências Sociais ou 
Educação do Campo, com habilitação em Ciências Humanas e 
Sociais 

2.2.1. Os candidatos que possuírem graduação em nível de bacharelado deverão apresentar, no ato 

da posse, além do respectivo diploma de conclusão do curso, certificado de complementação 

pedagógica já concluída, equivalente à licenciatura. 

 

3. DAS VAGAS DESTINADAS À PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PCD), AO NEGRO OU AO ÍNDIO: 

3.1. Ao candidato que, no momento da inscrição, se autodeclarar pessoa com deficiência (PCD), será 

reservada a cota de 5% (cinco por cento) das vagas oferecidas neste Concurso Público de Provas e 

Títulos – SAD/SED/MAG/2018, por cargo, área de conhecimento/componente curricular/disciplina e 

município de opção de vaga, desde que a deficiência seja compatível com o exercício das atribuições 

do cargo e da função pretendida, observando-se os dispositivos constantes do Decreto Estadual n. 

10.015, de 3 de agosto de 2000, que dispõe sobre a Política Estadual para Promoção e Integração 

Social da Pessoa Portadora de Deficiência, e suas alterações. 



    

 

3.1.1. Após a investidura do candidato, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão 

de readaptação ou de aposentadoria. 

3.1.2. O candidato que for nomeado na condição de pessoa com deficiência (PCD) não poderá arguir 

ou utilizar essa condição para pleitear ou justificar mudança de cargo e assistência de terceiros no 

ambiente de trabalho para o desempenho das atribuições do cargo, sendo que após a nomeação e 

posse, durante o período de estágio probatório, será avaliada a compatibilidade entre a sua deficiência 

e o desempenho das atribuições de seu cargo e, caso verificada a incompatibilidade, o servidor será 

reprovado no estágio probatório e exonerado. 

3.1.3. Para concorrer a uma das vagas o candidato com deficiência deverá: 

a) realizar a inscrição via Internet, no sítio www.funrio.org.br; 

b) encaminhar a Declaração de Reserva de Vagas para Pessoa com Deficiência devidamente 

preenchida e assinada, junto com o original do laudo médico, ou cópia autenticada em cartório, emitido 

nos últimos seis meses, atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência 

ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença (CID) e a causa da deficiência, 

para a Secretaria de Estado de Administração e Desburocratização, Coordenadoria de Seleção e 

Ingresso de Pessoal - COSIP, Comissão Organizadora do Concurso Público de Provas e Títulos – 

SAD/SED/MAG/2018, no endereço Avenida Desembargador José Nunes da Cunha, S/N, Parques dos 

Poderes – Bloco I, Campo Grande – MS, CEP: 79031-310, devendo ser postado ou entregue, 

impreterivelmente, até o encerramento das inscrições do Concurso Público. 

c) o laudo médico não será devolvido e não será fornecida ao candidato cópia deste laudo. 

3.1.4. O candidato com deficiência poderá requerer no ato da inscrição, se for o caso, tratamento 

diferenciado para o dia de realização das provas escritas, indicando no Formulário de Inscrição as 

condições e os recursos de que necessita para a sua realização, devendo, neste caso, enviar ou 

entregar atestado médico que justifique o atendimento especial nos termos do item 3.1.3, alínea “b”, 

sob pena de não ser atendida a necessidade do candidato. 

3.1.4.1. Quando se tratar de deficiência auditiva, o candidato deverá apresentar, além do laudo médico 

especificado no subitem 3.1.3, exame audiométrico (audiometria) original, realizado nos últimos 6 (seis) 

meses.  

3.1.4.2. Quando se tratar de deficiência visual, o laudo médico deverá conter informações expressas 

sobre a acuidade visual aferida, com e sem correção, e sobre a somatória da medida do campo visual 

em ambos os olhos. 

3.1.5. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme normas constantes neste 

Edital, perderá o direito ao pleito das vagas reservadas aos candidatos em tal condição e acarretará o 

não atendimento às condições especiais para realizar a prova.  

3.1.6. A não observância do disposto nos subitens anteriores ou a não habilitação como pessoa com 

deficiência na Inspeção Médica Admissional, acarretará a perda do direito às vagas reservadas aos 

http://www.funrio.org.br/


    

 

candidatos em tal condição, sendo que seu requerimento de inscrição preliminar será processado como 

de candidato que disputa em ampla concorrência, desde que preenchidos os demais requisitos 

previstos neste Edital. 

3.2. Ao candidato que, no momento da inscrição, se autodeclarar negro ou índio, será reservada a cota 

de 20% (vinte por cento) e de 3% (três por cento), respectivamente, das vagas oferecidas neste 

Concurso Público de Provas e Títulos – SAD/SED/MAG/2018, por cargo, área de 

conhecimento/componente curricular/disciplina e município de opção de vaga, em observância à Lei 

Estadual n. 3.594, de 10 de dezembro de 2008 e suas alterações. 

3.2.1. Para concorrer a uma das vagas o candidato negro ou índio deverá: 

a) realizar a inscrição via Internet, no sítio www.funrio.org.br; 

b) encaminhar a Declaração de Reserva de Vaga para Negro ou Índio devidamente preenchida e 

assinada, para a Secretaria de Estado de Administração e Desburocratização, Coordenadoria de 

Seleção e Ingresso de Pessoal - COSIP, Comissão Organizadora do Concurso Público de Provas e 

Títulos – SAD/SED/MAG/2018, no endereço Avenida Desembargador José Nunes da Cunha, S/N, 

Parques dos Poderes – Bloco I, Campo Grande – MS, CEP: 79031-310, devendo ser postado ou 

entregue, impreterivelmente, até o encerramento das inscrições do Concurso Público. 

c) comparecer e receber parecer conclusivo favorável da Comissão de Verificação em entrevista de 

verificação, em data, horário e local a serem designados por meio de edital específico. 

3.2.2. Na entrevista de verificação, a declaração firmada pelo candidato no momento da sua inscrição 

poderá ou não ser validada pela Comissão de Verificação, observando-se: 

a) no caso do candidato que se declarou negro no ato da inscrição: a declaração firmada pelo candidato 

será confrontada com o seu fenótipo; 

b) no caso do candidato que se declarou índio no ato da inscrição: pela verificação da Cédula Oficial 

de Identidade expedida pela Secretaria de Segurança com o registro da etnia índio, ou com o Registro 

Administrativo de Nascimento de Índio (RANI) original expedido pela Fundação Nacional do Índio 

(FUNAI), ou certidão de nascimento constando a etnia índio. 

3.2.3. O candidato negro ou índio que não realizar a inscrição conforme as normas constantes deste 

Edital ou que, caso a realize, não compareça à entrevista no prazo e no local estabelecidos em edital 

próprio, ou que não receber parecer conclusivo favorável da Comissão de Verificação, perderá o direito 

de concorrer às vagas reservadas e terá seu requerimento de inscrição preliminar processado como 

de candidato que disputa em ampla concorrência, desde que preenchidos os demais requisitos 

previstos neste Edital. 

3.4. Na aplicação do percentual estabelecido nos subitens 3.1 e 3.2 dever-se-á observar o disposto 

neste Edital, no Decreto Estadual n. 13.141, de 31 de março de 2011 e na Lei Estadual n. 3.594, de 10 

de dezembro de 2008, bem como, nos atos que os regulamentam. 

http://www.funrio.org.br/


    

 

3.5. O candidato que, no ato da inscrição, se autodeclarar pessoa com deficiência (PCD), negro ou 

indígena participará do Concurso Público de Provas e Títulos – SAD/SED/MAG/2018 em igualdade de 

condições com os demais candidatos que disputam as vagas em ampla concorrência no que concerne 

ao conteúdo das provas, conteúdos programáticos, à avaliação e aos critérios de aprovação, assim 

como à duração, ao horário e ao local de realização das provas, conforme estabelecido nos editais 

específicos. 

3.6. As vagas previstas no subitem 3.1 e 3.2 e no Anexo I deste Edital, que não forem providas por falta 

de candidatos pessoa com deficiência (PCD), negros ou índios ou por reprovação no Concurso, serão 

preenchidas pelos demais candidatos, observada a ordem de classificação. 

3.7. Para todos os candidatos inscritos no Programa de Reserva de Vagas, inclusive para os candidatos 

índios, serão considerados como documento oficial de identidade aqueles constantes no subitem 7.4 

deste Edital. 

3.9. As informações prestadas no momento da inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato, 

devendo este responder por qualquer falsidade. 

3.10. A relação provisória dos candidatos que se autodeclararam pessoas com deficiência (PCD), 

negros ou índios e que optaram por concorrer às vagas reservadas nos termos dos subitens 3.1 e 3.2, 

será publicada no Diário Oficial do Estado, no sítio www.imprensaoficial.ms.gov.br, e disponibilizada no 

sítio www.funrio.org.br. 

 

4. DOS REQUISITOS PARA INVESTIDURA NO CARGO: 

4.1. São requisitos indispensáveis, de caráter eliminatório, para a investidura nos cargos da Carreira 

Apoio à Educação Básica, que deverão ser comprovados no ato da posse: 

a) ter sido aprovado no Concurso Público de Provas e Títulos – SAD/SED/MAG/2018, dentro do 

quantitativo de vagas oferecidas, por cargo e área de conhecimento/componente curricular/disciplina; 

b) ser brasileiro nato ou naturalizado; 

c) estar quite com as obrigações militares (no caso de candidato do sexo masculino); 

d) estar quite com as obrigações eleitorais; 

e) possuir, na data da posse, a idade mínima de 18 (dezoito) anos completos; 

f) possuir nível de escolaridade compatível com a área de conhecimento/componente 

curricular/disciplina, conforme item 2 deste Edital; 

g) estar em pleno gozo dos direitos civis e políticos; 

h) possuir plena aptidão física e mental para exercício do cargo e função, mediante inspeção médica 

realizada por junta médica oficial; 

http://www.imprensaoficial.ms.gov.br/
http://www.funrio.org.br/


    

 

i) ter domicílio eleitoral no Estado de Mato Grosso do Sul; 

j) não exercer cargo ou função pública e não acumular proventos de aposentadoria na administração 

pública federal, estadual, ou municipal e em qualquer dos poderes, exceto nas hipóteses 

constitucionalmente permitidas, conforme subitem 4.1.1 deste Edital; 

k) apresentar os documentos exigidos e atender às demais condições de ingresso estabelecidas na 

legislação e em edital. 

4.1.1. A análise quanto à possibilidade constitucional de acumulação de cargos prevista na alínea “j” 

do subitem 4.1 deste Edital, observará o constante no Parecer/PGE/MS n. 024/2018 – CJUR-SAD n. 

040/2017 de 15 de dezembro de 2017, que estabelece as orientações gerais acerca do regime 

constitucional de acumulação de cargos, empregos e funções públicas na órbita da Administração 

Pública Estadual, podendo ser consultado no sítio www.pge.ms.gov.br, e observará os seguintes 

critérios: 

a) na hipótese de acumulação de dois cargos de professor, serão observadas as seguintes 

condicionantes de acumulação: compatibilidade de horários, incluído descanso mínimo interjornada, 

neste compreendido o tempo de deslocamento de uma unidade escolar à outra; não sujeição a regime 

de dedicação integral, plena ou exclusiva em qualquer dos cargos;  e, submissão ao teto máximo de 

60 (sessenta) horas somadas as cargas horárias, nos termos do §8º do art. 51 da Lei Estadual n. 2.065, 

de 29 de dezembro de 1999. 

b) na hipótese de acumulação de um cargo de Professor com outro Técnico ou Científico, serão 

observadas as seguintes condicionantes de acumulação: a pronta identificação da natureza técnica ou 

científica do cargo, através de uma análise baseada nos critérios supracitados; o desempenho de 

atividade eminentemente docente (regência de classe) para o cargo de Professor; a compatibilidade 

de horários, incluído descanso mínimo interjornada compreendido o tempo de deslocamento do local 

de trabalho à unidade escolar ou vice-versa; não sujeição a regime de dedicação integral, plena ou 

exclusiva em qualquer dos cargos; e, a submissão ao teto máximo de 60 (sessenta) horas somadas as 

cargas horárias, nos termos do § 8º do art. 51 da Lei Estadual n. 2.065, de 29 de dezembro de 1999. 

4.1.2. O candidato deverá, após a investidura no cargo, residir no município de sua lotação, salvo 

exceções estabelecidas em regulamento. 

4.2. Os comprovantes dos requisitos elencados neste item e os documentos pessoais deverão ser 

apresentados na data estabelecida para posse, de acordo com o prescrito em lei, nos regulamentos e 

neste Edital, e em conformidade com as fases de sua realização. 

 

5. DAS INSCRIÇÕES: 

5.1. As inscrições para o Concurso Público de Provas e Títulos – SAD/SED/MAG/2018, serão 

efetuadas, exclusivamente, via Internet, conforme procedimentos a seguir especificados. 

http://www.pge.ms.gov.br/


    

 

5.2. O sistema de inscrição e este edital de abertura das inscrições, contendo a regulamentação e as 

informações referentes ao Concurso serão disponibilizados no sítio www.funrio.org.br. 

5.3. Será admitida a inscrição somente via Internet, no sítio www.funrio.org.br, solicitada no período 

entre as 00:01 horas do dia 05 de outubro de 2018 e as 23:59 horas dia 04 de novembro de 2018, 

respeitado o horário oficial de Mato Grosso do Sul. 

5.4. Para efetuar a inscrição, o candidato deverá: 

a) preencher os dados pessoais solicitados no formulário de inscrição on-line disponível no sítio 

www.funrio.org.br; 

b) efetuar o pagamento da taxa de inscrição, através do DAEMS, conforme subitem 5.9 deste Edital; 

5.5. Após o envio do pedido de inscrição o sistema retornará o número de inscrição para futuras 

consultas ou informações através do sistema. 

5.6. São informações obrigatórias para realizar a inscrição no sistema de inscrição: 

a) o número do CPF; 

b) o nome completo; 

c) o número do documento de identidade com o órgão expedidor e o Estado; 

d) a data de nascimento; 

e) filiação; 

f) o sexo; 

g) e-mail; 

h) endereço completo, com a indicação do CEP; 

i) número de telefone fixo ou celular; 

j) A opção irretratável da área de conhecimento/componente curricular/disciplina e do município da 

vaga a que deseja concorrer. 

5.7. As informações prestadas no Formulário de Inscrição serão de inteira responsabilidade do 

candidato, dispondo a Comissão Organizadora do Concurso Público de Provas e Títulos – 

SAD/SED/MAG/2018 do direito de excluir do concurso público aquele que não preencher a solicitação 

de forma completa e correta. 

5.8. Durante todo o período de realização das fases do Concurso Público e até a nomeação, o candidato 

deverá manter atualizados todos os dados informados no Formulário de Inscrição, especialmente 

aqueles relativos ao endereço residencial, e-mail e telefone para contato. 

5.9. A Taxa de Inscrição, no valor de R$ 216,16 (duzentos e dezesseis reais e dezesseis centavos), 

deverá ser paga por meio do Documento de Arrecadação Estadual - DAEMS, até o término do 

http://www.funrio.org.br/
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expediente das agências bancárias e das casas lotéricas. 

5.10. O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado, impreterivelmente, em até 48 (quarenta 

e oito horas) após o preenchimento do pedido de inscrição pelo candidato.  

5.11. O DAEMS poderá ser pago nos seguintes bancos, bem como nas casas lotéricas e Correios, 

obedecendo aos critérios estabelecidos nesses correspondentes bancários: 

a) Banco do Brasil (preferencialmente); 

b) Banco Itaú; 

c) Caixa Econômica Federal; 

d) Banco Bradesco; 

e) Banco Cooperativo SICREDI; 

f) Banco Santander. 

5.12. No caso de pagamento da taxa de inscrição com cheque, este somente será aceito se do próprio 

candidato, sendo considerada sem efeito a inscrição se o cheque for devolvido por qualquer motivo. 

5.13. A compensação do pagamento do DAEMS poderá ocorrer em até 72h (setenta e duas horas), 

após sua realização. 

5.14. As Secretarias de Estado de Administração e Desburocratização e de Educação e a FUNRIO não 

se responsabilizarão por solicitação de inscrição não recebida por motivos de ordem técnica dos 

computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como 

outros fatores que impossibilitem a transferência de dados, ou pelo não encaminhamento do 

comprovante de pagamento pela agência bancária ou pelas casas lotéricas. 

5.15. Não serão aceitas as solicitações de inscrição que não atenderem rigorosamente ao estabelecido 

neste Edital. 

5.16. É vedada inscrição condicional, extemporânea, por via postal, por via fax ou por via correio 

eletrônico. 

5.17. O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese alguma, 

salvo em caso de cancelamento do certame por conveniência da Administração Estadual. 

5.18. As inscrições efetuadas somente serão acatadas após a comprovação de pagamento da taxa de 

inscrição ou o deferimento da solicitação de isenção da taxa de inscrição. 

5.19. O comprovante de inscrição e o comprovante de pagamento da taxa de inscrição deverão ser 

mantidos em poder do candidato. 

5.20. Em nenhuma hipótese será admitida a transferência, conversão ou alteração, da inscrição 

realizada em outros certames para o Concurso Público de Provas e Títulos – SAD/SED/MAG/2018. 

5.21. A relação dos candidatos inscritos no Concurso Público de Provas e Títulos – 



    

 

SAD/SED/MAG/2018 será divulgada no Diário Oficial do Estado - DOE, no endereço 

www.imprensaoficial.ms.gov.br e disponibilizada, via Internet, no sítio www.funrio.org.br. 

5.21.1. Em caso de eventuais erros cadastrais, o candidato deverá realizar as devidas correções por 

meio do sítio www.funrio.org.br, acessando a área do candidato. 

5.21.2. Em caso da constatação de eventual erro cadastral, decorrente da inobservância pelo candidato 

dos procedimentos especificados no subitem anterior, caberá à Comissão Organizadora do Concurso 

deliberar pela manutenção ou exclusão do candidato do certame 

5.21.3. A inscrição do candidato será homologada e publicada mediante edital no Diário Oficial do 

Estado - DOE, no endereço www.imprensaoficial.ms.gov.br e disponibilizado, via Internet, no sítio 

www.funrio.org.br. 

5.21.4. A Comissão Organizadora do Concurso e a FUNRIO, não se responsabilizam por eventuais 

erros cadastrais motivamos pelo preenchimento incorreto por parte do candidato. 

 

6. DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO: 

6.1. Os candidatos amparados pela Lei n. 2.557, de 13 de dezembro de 2002, regulamentada pelo 

Decreto n. 11.232, de 27 de maio de 2003, e amparados pela Lei n. 2.887, de 21 de setembro de 2004 

ou pela Lei n. 4.827, de 10 de março de 2016, poderão solicitar isenção da taxa de inscrição do 

concurso, observando os procedimentos estabelecidos nessas legislações, devendo: 

a) efetuar a inscrição via Internet, de acordo com o previsto neste Edital; 

b) requerer a isenção do pagamento da taxa de inscrição no Concurso Público de Provas e Títulos – 

SAD/SED/MAG/2018, de acordo com o estabelecido na legislação mencionada neste subitem; 

c) postar por SEDEX via AR ou entregar pessoalmente, exclusivamente no período entre as 10:00 

horas do dia 05 e as 17:00horas do dia 17 de outubro de 2018 (horário de MS), o requerimento de 

isenção de taxa de inscrição com todos os campos obrigatoriamente preenchidos e devidamente 

assinado, juntamente com os demais documentos mencionados na legislação citada neste subitem, no 

seguinte local: 

Secretaria de Estado de Administração e Desburocratização 
Superintendência de Gestão da Vida Funcional 

Coordenadoria de Seleção e Ingresso de Pessoal 
Avenida Desembargador José Nunes da Cunha, s/n. 

Parque dos Poderes – Bloco I 
Campo Grande-MS 

CEP: 79031-310 

6.1.1. O candidato que optar pela entrega pessoal dos documentos mencionados na alínea “c”, deverá 

acondicioná-los em envelope opaco, devidamente lacrado e identificado externamente conforme 

especificado abaixo: 

À Coordenadoria de Seleção e Ingresso de Pessoal – COSIP/SUGESF/SAD 

http://www.imprensaoficial.ms.gov.br/
http://www.funrio.org.br/
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Nome do Candidato: ____________________________________________ 

CPF:_____________________ 

 

6.1.2. Em nenhuma hipótese serão recebidos documentos entregues em desacordo com o disposto no 

subitem acima. 

6.1.3. Após as 17:00 horas do dia 17 de outubro de 2018 (horário de MS) o acesso ao requerimento de 

isenção de taxa de inscrição, de que trata este item, estará bloqueado. 

6.2. O candidato terá seu requerimento de isenção da taxa de inscrição indeferido quando: 

a) não cumprir as normas estabelecidas neste item; 

b) deixar de efetuar o pedido de inscrição pela Internet; 

c) omitir informações; 

d) deixar de encaminhar todos os documentos exigidos na legislação pertinente; 

e) não comprovar o enquadramento nos requisitos legais para concessão da isenção de taxa de 

inscrição; 

f) falsificar documentos ou prestar falsas informações, sem prejuízo de posterior apuração criminal; 

g) deixar de informar no requerimento o número da inscrição, que comprove o pedido de isenção; 

h) entregar ou postar os documentos fora do prazo estabelecido na alínea “c” do subitem 6.1 deste 

Edital; 

i) deixar de assinar ou de preencher correta e completamente todos os campos do Requerimento de 

Isenção de Taxa de Inscrição. 

6.3. O candidato que tiver seu requerimento de isenção da taxa de inscrição indeferido, conforme 

relação a ser publicada no Diário Oficial do Estado, no sítio www.imprensaoficial.ms.gov.br, e 

disponibilizada, via Internet, no sítio www.funrio.org.br, deverá recolher o valor da taxa de acordo com 

o estabelecido neste Edital, até o encerramento das inscrições. 

6.4. Caso o recolhimento do valor não seja efetivado até o encerramento das inscrições, o candidato 

terá sua inscrição no Concurso Público de Provas e Títulos – SAD/SED/MAG/2018, cancelada. 

6.5. Durante a análise do requerimento de isenção de taxa de inscrição e a qualquer tempo poderão 

ser realizadas diligências relativas às declarações feitas pelo candidato, e sendo constatada qualquer 

irregularidade, sua inscrição no certame, bem como os atos dela decorrentes, serão anulados. 

6.6. Responderá por infração penal o candidato que apresentar comprovante inidôneo ou firmar 

declaração falsa para se beneficiar da isenção da taxa de inscrição. 

 

http://www.imprensaoficial.ms.gov.br/
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7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS RELATIVAS ÀS FASES DO CONCURSO PÚBLICO: 

7.1. O Concurso Público de Provas e Títulos – SAD/SED/MAG/2018, constará das seguintes fases e 

etapas:  

a) Fase I, que compreenderá as seguintes etapas: 

a1) Etapa I: Prova Escrita Objetiva, de caráter eliminatório e classificatório; 

a2) Etapa II: Prova Escrita Discursiva, de caráter eliminatório e classificatório; 

b) Fase II: Prova de Títulos, de caráter exclusivamente classificatório. 

7.2. Os candidatos serão convocados por meio de editais próprios a serem publicados no Diário Oficial 

do Estado, no endereço www.imprensaoficial.ms.gov.br e disponibilizados, via Internet, no sítio 

www.funrio.org.br, especificando a data, o horário, o local, e demais orientações relativas à realização 

das fases e das demais atividades e procedimentos pertinentes ao Concurso Público. 

7.2.1. São de exclusiva responsabilidade do candidato a identificação correta do local de realização 

das fases do Concurso Público e das demais atividades e procedimentos pertinentes ao Concurso 

Público e o comparecimento na data e horário designados. 

7.2.2. O candidato que não comparecer à realização das fases e demais atividades que integram o 

concurso público ou que deixar de observar as orientações, a data, o horário ou o local estabelecidos 

nos respectivos editais de convocação, estará automaticamente eliminado do Concurso Público de 

Provas e Títulos – SAD/SED/MAG/2018.  

7.2.3. Não haverá segunda chamada para a realização das fases e demais atividades que integram o 

concurso público, tampouco realização fora da data, horário e local estabelecidos em Edital específico. 

7.3. O candidato deverá comparecer aos locais de realização das fases e das demais atividades 

pertinentes ao certame com antecedência mínima de 1 (uma) hora do horário estabelecido para o 

fechamento dos portões ou para o seu início, conforme o caso, portando o documento de identificação 

com foto original, preferencialmente o da inscrição, e demais objetos estabelecidos nos editais 

específicos. 

7.4. Para a identificação do candidato na Prova Escrita Objetiva e demais atividades que integram o 

Concurso Público de Provas e Títulos – SAD/SED/MAG/2018, somente serão aceitos os seguintes 

documentos de identificação com foto, devendo ser apresentado, preferencialmente, o documento 

utilizado na inscrição: 

a) Cédula Oficial de Identidade (RG) expedida por Secretaria de Segurança Pública (com o registro da 

etnia indígena, quando for o caso); 

b) Carteira das Forças Armadas ou de suas forças auxiliares; 

c) Carteira Nacional de Habilitação (CNH - Carteira de Motorista, modelo novo, com foto); 

d) Carteira expedida por Órgãos ou Conselhos de Classe, com valor de identidade; 

http://www.funrio.org.br/


    

 

e) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

f) Passaporte Brasileiro. 

7.4.1. Não serão aceitos para identificação do candidato quaisquer documentos não previstos no 

subitem anterior. 

7.4.2. O documento de identificação com foto deverá estar em perfeitas condições de forma e dentro 

de seu prazo de validade (quando for o caso), permitindo, com clareza, a identificação do candidato, 

não sendo aceita cópia, ainda que autenticada. 

7.5. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento 

de identificação com foto original por motivo de extravio, furto ou roubo, apropriação indébita ou outra 

infração penal, deverá ser apresentado documento, expedido nos últimos 30 dias, que ateste o registro 

da ocorrência em órgão policial, sendo que, neste caso, o candidato participará das provas de forma 

condicional, ocasião em que será submetido à identificação especial, compreendendo coleta de dados, 

datiloscópica e de assinatura de termo de compromisso para apresentação de documento hábil, no 

prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos; 

7.5.1. O candidato que deixar de cumprir o termo de compromisso no prazo estabelecido no subitem 

anterior será excluído do certame. 

7.6. No dia de realização das fases, o candidato poderá, ainda, ser identificado mediante coleta de 

digital do dedo polegar, simultaneamente à apresentação do documento de identificação com foto 

original, a critério da Comissão Organizadora do Concurso Público. 

7.7. A candidata lactante que tiver necessidade de amamentar durante a realização das fases do 

Concurso Público, deverá solicitar o atendimento no ato da inscrição e levar um único acompanhante 

adulto no dia da realização, que ficará em sala reservada e será o responsável pela guarda da criança. 

A candidata que não levar o acompanhante não poderá permanecer com a criança no local de 

realização das provas. 

7.7.1. Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata. 

7.7.2. A candidata ao ausentar-se temporariamente da sala de prova para amamentar será 

acompanhada por fiscal. 

7.8. Não será permitido o ingresso nos locais de realização das fases do Concurso Público de 

candidatos: 

a) portando armas ou munição; 

b) com livros, manuais, impressos, máquinas de calcular, agendas eletrônicas ou similares; 

c) utilizando boné, boina, chapéu, gorro, lenço, óculos escuros, protetor auricular ou outro acessório 

que impeça a visão total das orelhas do candidato, quando não autorizado pela Comissão Organizadora 

do Concurso Público; 



    

 

d) com aparelhos eletrônicos (telefone celular, bip, relógio de qualquer espécie, walkman, pager, 

notebook, palmtop, máquina fotográfica, gravador, aparelho portátil de armazenamento e de 

reprodução de vídeos, receptor de mensagens, agenda eletrônica ou similares, entre outros), quando 

não autorizado pela Comissão Organizadora do Concurso Público. 

7.8.1. Não será permitido acesso ao local de prova os candidatos que estiverem portando arma.  

7.8.2. O candidato que portar algum aparelho eletrônico ou relógio de qualquer espécie deverá 

acondicioná-lo conforme orientação da Comissão Organizadora, o que poderá incluir o armazenamento 

em embalagem específica, desligado e, se possível, sem a bateria, durante todo o período de 

realização da fase. 

7.8.3. A embalagem mencionada no subitem anterior, bem como eventuais malas e volumes, deverão 

ser mantidos no local especificado pela Comissão Organizadora do Concurso Público. 

7.9. Será excluído do Concurso Público de Provas e Títulos – SAD/SED/MAG/2018, o candidato que: 

a) for surpreendido, durante a realização das Provas Escritas Objetiva e Discursiva em comunicação 

com outro candidato, bem como portando livros, notas, aparelhos eletrônicos, telefone celular, assim 

como outros equipamentos ou impressos não permitidos; 

b) ausentar-se do local da prova sem o acompanhamento do fiscal; 

c) faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, para 

com as autoridades presentes ou para com os demais candidatos; 

d) recusar-se ou retardar a entrega do material das provas ao término do tempo destinado para a sua 

realização; 

e) ausentar-se da sala, quando não autorizado expressamente, portando o Caderno de Questões, a 

Folha de Respostas ou qualquer outro documento não permitido; 

f) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido; 

g) descumprir as instruções emitidas pela Comissão Organizadora do Concurso Público ou pela equipe 

de aplicação das fases; 

h) deixar de observar o disposto no subitem 7.8 deste Edital; 

i) permitir de qualquer modo a propagação sonora dos equipamentos elencados na alínea “d” do 

subitem 7.8 deste Edital. 

j) utilizar deliberadamente dentro da sala de prova, quaisquer objetos previstos no item 7.8 deste edital.  

7.10. O candidato terá sua prova anulada e será automaticamente eliminado do Concurso Público de 

Provas e Títulos – SAD/SED/MAG/2018, se durante ou após a realização das provas, for constatada 

qualquer irregularidade ou fraude, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafotécnico, por perícia ou 

qualquer outro meio lícito. 

7.11. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das fases do 



    

 

Concurso Público, inclusive em virtude de afastamento de candidato do local de realização das provas. 

7.12. No dia de realização das fases não serão fornecidas informações referentes ao seu conteúdo ou 

dos critérios de avaliação, por qualquer membro da equipe ou pelas autoridades presentes, devendo 

ser observadas as informações constantes dos editais do Concurso Público. 

7.13. O candidato somente poderá iniciar a execução das provas após ouvir e cientificar-se de todas 

as instruções e informações repassadas pela equipe de fiscalização, bem como realizar a leitura 

daquelas contidas nos respectivos cadernos de questões e folhas de respostas, sob pena de ser 

excluído do Concurso Público de Provas e Títulos – SAD/SED/MAG/2018. 

7.14. Em todos os cálculos citados neste Edital serão considerados até a segunda casa decimal, 

arredondando-se para o número imediatamente superior se o algarismo da terceira casa decimal for 

igual ou superior a cinco. 

7.15.  O candidato poderá recorrer, no prazo de 2 (dois) dias úteis, tendo como termo inicial o dia da 

publicação do evento ao qual se refira no Diário Oficial do Estado, observando as datas, os horários, 

orientações e procedimentos constantes em cada ato específico. 

7.15.1. Na contagem do prazo estipulado no subitem anterior, será considerado o dia da publicação e 

o dia útil subsequente. 

7.15.2. Os recursos interpostos de forma diversa da prevista em edital próprio não serão conhecidos e 

não serão aceitos por via postal ou fac-símile, nem fora dos padrões e dos prazos estabelecidos neste 

Edital, assim como não serão aceitos os recursos em duplicidade. 

7.15.3. Admitir-se-á um único recurso por candidato em cada fase do concurso, e somente nas 

seguintes situações: 

a) por discordância do Gabarito Oficial Preliminar da Prova Escrita Objetiva ou do Resultado Preliminar 

da Prova Escrita Discursiva, realizado por questão e devidamente justificado; 

b) por discordância da somatória dos pontos obtidos da Prova de Títulos; 

7.15.4. Os recursos não terão efeito suspensivo e não alterarão o cronograma de realização das demais 

atividades do concurso público. 

7.15.5. Os recursos deverão ser devidamente fundamentados, de forma clara e objetiva, e instruídos 

com as razões que justifiquem a revisão, sob pena de não conhecimento. 

7.15.6. Em nenhuma hipótese serão aceitos recursos que não se refiram à situação elencada no 

subitem 7.15.3, pedidos de revisão de recursos, recursos de recursos e/ou recurso de Gabarito Oficial 

Definitivo da Prova Escrita Objetiva. 

7.15.7. O extrato contendo as decisões dos recursos interpostos pelos candidatos será dado a 

conhecer, coletivamente, por meio de publicação no Diário Oficial do Estado - DOE, no endereço 

www.imprensaoficial.ms.gov.br e disponibilizado, via Internet, no sítio www.funrio.org.br. 

http://www.imprensaoficial.ms.gov.br/
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7.15. O candidato que for considerado reprovado em qualquer uma das fases do Concurso Público de 

Provas e Títulos – SAD/SED/MAG/2018 e que não tiver o respectivo recurso administrativo provido, 

estará definitivamente excluído do concurso público. 

 

8. DA ETAPA I DA FASE I: PROVA ESCRITA OBJETIVA: 

8.1. A Prova Escrita Objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, será realizada nos .municípios de 

Campo Grande e Dourados, em data, horário e locais a serem divulgados por edital específico 

publicado no Diário Oficial do Estado, no endereço www.imprensaoficial.ms.gov.br e disponibilizado, 

via Internet, no sítio www.funrio.org.br. 

8.1.1. A Comissão Organizadora do Concurso Público de Provas e Títulos – SAD/SED/MAG/2018 e a 

FUNRIO poderão a qualquer momento, por deliberação própria ou por necessidade, incluir novos 

municípios para realização da Prova Escrita Objetiva. 

8.2. A Prova Escrita Objetiva terá duração de 4 (quatro) horas, e será realizada no dia 16 de dezembro 

de 2018, no período da tarde. 

8.3. Para a realização da Prova Escrita Objetiva, os candidatos deverão apresentar-se no local da prova 

com antecedência mínima de 1 (uma) hora do horário estabelecido para o fechamento dos portões, 

observado o horário oficial de Mato Grosso do Sul, munidos de documento de identificação com foto, 

conforme subitem 7.4 deste Edital, caneta esferográfica de tinta azul ou preta, que não apague, 

fabricada em material transparente. 

8.4. A Prova Escrita Objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, será avaliada de 0 (zero) a 80 

(oitenta) pontos, e constará de 80 (oitenta) questões de múltipla escolha, com peso um, cada qual 

contendo 5 (cinco) alternativas, sendo uma única alternativa correta, integrando as matérias 

especificadas no quadro a seguir, observado o conteúdo programático estabelecido no Anexo II deste 

Edital. 

Parte Matéria Número de Questões Pontos 

P1 Língua Portuguesa 15 15 
P2 Conhecimentos Pedagógicos e Metodológicos 25 25 

P3 Conhecimentos Específicos 40 40 

Total 80 80 

8.4.1. O resultado da Prova Escrita Objetiva será representado pelo somatório dos pontos obtidos em 

cada matéria. 

8.4.2. Será considerado aprovado na Prova Escrita Objetiva o candidato que obtiver, no mínimo, 60% 

(sessenta por cento) dos pontos estabelecidos para cada matéria  

8.4.3. O candidato que não atender os critérios de avaliação estabelecidos no subitem anterior estará 

automaticamente eliminado do Concurso Público de Provas e Títulos – SAD/SED/MAG/2018. 

http://www.imprensaoficial.ms.gov.br/
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8.5. As respostas das questões da prova objetiva deverão ser marcadas na Folha de Respostas com 

caneta esferográfica de tinta azul ou preta, que não apague, fabricada em material transparente, 

preenchendo correta e completamente os alvéolos, para permitir a precisa leitura óptica das respostas. 

8.5.1. O candidato deverá conferir os seus dados pessoais impressos na Folha de Respostas, em 

especial seu nome, número de inscrição, número do documento de identificação, o cargo e a graduação 

a que concorre. 

8.5.2. A Folha de Respostas personalizada é o único documento válido para correção da prova. 

8.5.3. O candidato deverá entregar a Folha de Respostas devidamente preenchida, assinada e com a 

frase de verificação transcrita. 

8.5.4. Ao candidato que entregar a Folha de Respostas sem assinatura e sem a frase de verificação 

transcrita será atribuída a pontuação “0” (zero) na prova. 

8.5.5. Será considerada inválida a resposta que apresentar rasura, omissão ou duplicidade de 

alternativas assinaladas, atribuindo-se pontuação “0” (zero) para a resposta. 

8.5.6. Em nenhuma hipótese haverá substituição da Folha de Respostas, sendo de inteira 

responsabilidade do candidato os prejuízos advindos das marcações incorretas. 

8.5.7. Serão consideradas marcações indevidas as que estiverem em desacordo com este Edital ou 

com a Folha de Respostas, tais como marcação rasurada ou emendada ou campo de marcação não 

preenchido integralmente. 

8.5.8. O candidato que por qualquer motivo, no dia da prova, não devolver a Folha de Resposta será 

automaticamente eliminado do Concurso. 

8.6. O candidato apenas poderá deixar o local de realização da Prova Escrita Objetiva em definitivo, 

após decorridas 3 (três) horas de seu início, podendo, neste caso, levar consigo o caderno de questões.  

8.7. Ao término do prazo estabelecido para a prova, os 3 (três) últimos candidatos deverão permanecer 

na sala até que o último candidato termine sua prova, devendo todos assinarem a Ata de Sala atestando 

a idoneidade da fiscalização das provas e acompanharem o fechamento do material de aplicação. 

8.7.1. Ao final da prova, se o quantitativo de candidatos que permanecer na sala exceder ao 

estabelecido no subitem 8.7, será utilizado o critério da ordem alfabética crescente para definir os três 

candidatos que irão atestar o procedimento descrito no subitem anterior. 

8.7.2. O candidato, ao ingressar no prédio para realizar a prova objetiva, deverá dirigir-se à sala em 

que prestará a prova, onde, após ser identificado, tomará assento e aguardará seu início. 

8.7.3. Após o ingresso do candidato na sala em que prestará a prova, não será permitida sua saída, 

antes do início da aplicação da prova. 

8.8. O Gabarito Oficial Preliminar da Prova Escrita Objetiva será divulgado por edital específico, 

publicado no Diário Oficial do Estado - DOE, no endereço www.imprensaoficial.ms.gov.br e 

http://www.imprensaoficial.ms.gov.br/


    

 

disponibilizado, via Internet, no sítio www.funrio.org.br. 

8.8.1. Poderá ocorrer alteração da assertiva divulgada no Gabarito Oficial Preliminar da Prova Escrita 

Objetiva ou a anulação de questões, em decorrência de decisão recursal, análise técnica ou erro de 

digitação. 

8.8.2. A questão eventualmente anulada terá o ponto respectivo atribuído a todos os candidatos que 

realizaram a Prova Escrita Objetiva, indistintamente. 

8.8.3. O Gabarito Oficial Definitivo da Prova Escrita Objetiva será divulgado após o julgamento dos 

recursos, mediante edital específico, publicado no Diário Oficial do Estado, no endereço 

www.imprensaoficial.ms.gov.br e disponibilizado, via Internet, no sítio www.funrio.org.br. 

8.8.4. Poderá ocorrer alteração da assertiva divulgada no Gabarito Oficial Definitivo da Prova Escrita 

Objetiva, decorrente de análise técnica ou erro de digitação. 

8.9. O resultado da Prova Escrita Objetiva conterá a relação nominal de todos os candidatos 

convocados para esta fase, em ordem alfabética, e será divulgado por meio de edital próprio, publicado 

no Diário Oficial do Estado, no endereço www.imprensaoficial.ms.gov.br e disponibilizado, via Internet, 

no sítio www.funrio.org.br. 

8.10. A relação dos candidatos aprovados na Prova Escrita Objetiva será divulgada mediante edital 

próprio, em ordem decrescente de pontuação e em ordem crescente de classificação, publicado no 

Diário Oficial do Estado, no endereço www.imprensaoficial.ms.gov.br e disponibilizado, via Internet, no 

sítio www.funrio.org.br. 

8.10.1. Ocorrendo empate na pontuação obtida na Prova Escrita Objetiva, o desempate beneficiará, 

sucessivamente, o candidato que: 

a) obtiver maior pontuação na parte P3 (Conhecimentos Específicos); 

b) obtiver maior pontuação na parte P2 (Conhecimentos Pedagógicos e Metodológicos); 

d) obtiver maior pontuação na parte P1 (Língua Portuguesa); 

e) persistindo o empate, terá preferência o candidato com maior idade na data de realização da Prova 

Escrita Objetiva, considerando dia, mês e ano de nascimento. 

 

9. DA ETAPA II DA FASE I: PROVA ESCRITA DISCURSIVA 

9.1. A Prova Escrita Discursiva, de caráter eliminatório e classificatório, será realizada no município de 

Campo Grande em data, horário e locais a serem divulgados por edital específico publicado no Diário 

Oficial do Estado - DOE, no endereço www.imprensaoficial.ms.gov.br e disponibilizado, via Internet, 

nos sítio www.funrio.org.br. 

9.2. A Prova Escrita Discursiva objetiva verificar o domínio do candidato quanto à capacidade de 

expressão na modalidade escrita e à produção de textos, valerá de 0 (zero) a 100 (cem) pontos e 

http://www.funrio.org.br/
http://www.imprensaoficial.ms.gov.br/
http://www.funrio.org.br/
http://www.imprensaoficial.ms.gov.br/
http://www.funrio.org.br/
http://www.imprensaoficial.ms.gov.br/
http://www.funrio.org.br/
http://www.funrio.org.br/


    

 

constará de 5 (cinco) questões, cada uma avaliada de 0 (zero) a 15 (quinze) pontos,  as quais 

consistirão na análise de situações-problemas relacionadas às temáticas educacionais especificadas 

no Anexo III deste Edital, e na elaboração de um texto dissertativo-argumentativo, o qual será pontuado 

de 0 (zero) a 25 (vinte e cinco) pontos. 

9.2.1. A Prova Escrita Discursiva será avaliada quanto ao domínio do conteúdo dos temas abordados, 

especialmente no tocante à demonstração do conhecimento técnico aplicado e ao domínio da 

modalidade escrita da Língua Portuguesa, de acordo com os seguintes critérios: 

 

Quadro de Pontuação das Questões Discursivas 

Critério Descrição Itens de Avaliação Pontuação 

C1 
Aspectos 
Formais 

Linguagem: domínio da norma culta da modalidade escrita 
da língua portuguesa (grau de formalidade; adequação à 
situação comunicativa); Pontuação; Ortografia (acentuação 
gráfica, hífen, emprego de letras, divisão silábica); 
Concordância; regência, colocação; Morfossintaxe; 
Adequação do vocabulário. 

Até 4 (quatro) 
pontos 

C2 
Aspectos 
Textuais 

Adequação ao tema proposto e ao tipo de texto solicitado; 
Estruturação dos parágrafos (unidade lógica e coerência 
das ideias entre as partes do texto). 

Até 4 (quatro) 
pontos 

C3 
Aspectos 

Discursivos 

Coerência interna e externa; Coesão textual; 
Argumentação; Concisão e clareza das ideias; Adequação 
semântico-pragmática. 

Até 7 (sete) 
pontos 

Total 15 (quinze) 

 

Quadro de Pontuação do Texto Dissertativo-Argumentativo 

Critério Descrição Itens de Avaliação Pontuação 

C1 
Aspectos 
Formais 

Linguagem: domínio da norma culta da modalidade escrita 
da língua portuguesa (grau de formalidade; adequação à 
situação comunicativa); Pontuação; Ortografia (acentuação 
gráfica, hífen, emprego de letras, divisão silábica); 
Concordância; regência, colocação; Morfossintaxe; 
Adequação do vocabulário. 

Até 5 (cinco) 
pontos  

C2 
Aspectos 
Textuais 

Adequação ao tema proposto e ao tipo de texto solicitado; 
Estruturação dos parágrafos (unidade lógica e coerência 
das ideias entre as partes do texto). 

Até 5 (cinco) 
pontos 

C3 
Aspectos 

Discursivos 

Coerência interna e externa; Coesão textual; 
Argumentação; Concisão e clareza das ideias; Adequação 
semântico-pragmática. 

Até 15 (quinze) 
pontos 

Total 
25 (vinte e 

cinco) 

 

9.2. A Prova Escrita Discursiva terá duração de 5 (cinco) horas, com previsão de realização no dia 

06/01/2019, no período da tarde. 



    

 

9.2.1. Para a realização da Prova Escrita Discursiva, os candidatos deverão apresentar-se no local da 

prova com antecedência mínima de 1 (uma) hora do horário de seu início, observado o horário oficial 

de Mato Grosso do Sul, munidos de documento de identificação com foto, e trajando vestimenta 

adequada, conforme especificado no edital de convocação, sendo que a inobservância desta regra pelo 

candidato será causa de exclusão do Concurso Público de Provas e Títulos – SAD/SED/MAG/2018. 

9.4. A Prova Escrita Discursiva deverá ser feita pelo próprio candidato, à mão, em letra legível, com 

caneta esferográfica de tinta azul ou preta, que não apague, fabricada em material transparente, não 

sendo permitida a interferência e/ou a participação de outras pessoas, salvo em caso de candidato a 

quem tenha sido deferido atendimento especial para realização das provas. Nesse caso, se houver 

necessidade, o candidato será acompanhado por fiscal de sala devidamente treinado, para o qual 

deverá ditar os textos, especificando oralmente a grafia das palavras e os sinais gráficos de pontuação.  

9.5. Nenhuma das folhas do Caderno de Respostas da Prova Escrita Discursiva poderá ser assinada, 

rubricada e/ou conter qualquer palavra e/ou marca que a identifique em outro local que não seja o 

indicado, sob pena de ser anulada. Assim, a detecção de qualquer marca ou característica 

identificadora indevida acarretará a exclusão do candidato do certame. 

9.6. O Caderno de Respostas será o único documento válido para a avaliação da Prova Escrita 

Discursiva. As folhas para rascunho, constantes nos cadernos de provas são de preenchimento 

facultativo, não terão valor probatório, e deverão ser entregues pelo candidato, juntamente com a Folha 

de Respostas. Em nenhuma hipótese haverá substituição da Folha de Respostas. 

9.7. Ao candidato será atribuída pontuação 0 (zero) na Prova Escrita Discursiva, nos seguintes casos: 

a) ao candidato que não entregar a Folha de Respostas, entregar a Folha de Respostas em branco 

ou não assinar a Folha de Identificação; 

b) existência de qualquer fragmento de texto escrito fora do local apropriado; 

c) fuga total ao conteúdo proposto; 

d) fuga total ao tipo de texto solicitado; 

e) ausência de texto (folha em branco); 

f) texto com sinais de identificação; 

g) texto escrito a lápis ou com caneta que não seja esferográfica, com tinta azul ou preta, fabricada 

em material transparente ou ainda com tinta que permita ser apagada; 

h) texto escrito com letra ilegível; 

i) texto escrito de caráter ofensivo à Comissão do Concurso ou à Administração Pública. 

9.8. O candidato, ao ingressar no prédio para realizar a Prova Escrita Discursiva, deverá dirigir-se à 

sala em que prestará a prova, onde, após ser identificado, tomará assento e aguardará seu início. 



    

 

9.8.1. Após o ingresso do candidato na sala em que prestará a prova, não será permitida sua saída, 

antes do início da aplicação da Prova. 

9.9. O candidato somente poderá retirar-se do local de realização das provas, em definitivo após 

decorridas 4 (quatro) horas de seu início, podendo levar consigo o caderno de provas. 

9.10. Ao término do prazo estabelecido para a prova, os 3 (três) últimos candidatos deverão 

permanecer na sala até que o último candidato termine sua prova, devendo todos assinarem a Ata de 

Sala atestando a idoneidade da fiscalização das provas e acompanharem o fechamento do material de 

aplicação. 

9.10.1. Ao final da prova, se o quantitativo de candidatos que permanecer na sala exceder ao 

estabelecido no subitem anterior, será utilizado o critério da ordem alfabética crescente para definir os 

três candidatos que irão atestar o procedimento descrito no item anterior. 

9.11. O resultado da Prova Escrita Discursiva será divulgado através de edital próprio, a ser publicado 

no Diário Oficial do Estado, no endereço www.imprensaoficial.ms.gov.br e disponibilizado, via Internet, 

no sítio www.funrio.org.br contendo a pontuação obtida pelos candidatos, em ordem alfabética. 

9.12. O candidato poderá recorrer da pontuação da Prova Escrita Discursiva, exclusivamente, através 

do Sistema de Interposição de Recursos, disponível no sítio www.funrio.org.br, acessando a Área do 

Candidato, no prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar da data da sua publicação, conforme procedimento 

constante em edital específico. 

 

10. DA FASE II: PROVA DE TÍTULOS: 

10.1. Os candidatos considerados aprovados na prova escrita objetiva serão convocados para entrega 

da documentação relativa à Prova de Títulos, mediante edital a ser divulgado no Diário Oficial do Estado 

- DOE, no endereço www.imprensaoficial.ms.gov.br e disponibilizado, via Internet, no sítio 

www.funrio.org.br. 

10.2. A Prova de Títulos possuirá caráter unicamente classificatório, será realizada de acordo com os 

subitens descritos no quadro abaixo, e valerá até 10 (dez) pontos, mesmo que a soma dos valores dos 

títulos apresentados seja superior a esse valor: 

Quadro de Pontuação para Avaliação de Títulos 

Item Títulos 
Pontuação 

Unitária Máxima 

1 

Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso 
de doutorado, reconhecido pelo Ministério da Educação. 
Também será aceito certificado/declaração de conclusão 
de curso de doutorado, desde que acompanhado de 
histórico escolar e da respectiva ata de defesa da tese. 

2,0 2,0 

http://www.imprensaoficial.ms.gov.br/
http://www.funrio.org.br/
http://www.funrio.org.br/
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Quadro de Pontuação para Avaliação de Títulos 

Item Títulos 
Pontuação 

Unitária Máxima 

2 

Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso 
de mestrado, reconhecido pelo Ministério da Educação. 
Também será aceito certificado/declaração de conclusão 
de curso de mestrado, desde que acompanhado de 
histórico escolar e da respectiva ata de defesa da 
dissertação. 

2,0 2,0 

3 

Certificado de conclusão de curso de pós-graduação em 
nível de especialização lato sensu, com carga horária 
mínima de 360 (trezentas e sessenta) horas, reconhecido 
pelo Ministério da Educação. Também será aceita a 
declaração de conclusão de pós-graduação em nível de 
especialização, desde que acompanhada de histórico 
escolar. 

1,5 4,5 

4 

Certificado de curso de formação continuada relacionada 
à prática docente da área de conhecimento/componente 
curricular/disciplina a que concorre, expedido por 
instituição oficialmente reconhecida, com carga horária 
mínima de 40 (quarenta) horas, com data de realização a 
partir de 2014. 

0,5 1,5 

Total 10,0 

 

10.3. Não serão considerados os pontos que excederem ao valor máximo estabelecido em cada item 

do Quadro de Pontuação para Avaliação de Títulos, bem como os que não corresponderem às 

características estabelecidas em cada item. 

10.4. Receberá pontuação “zero” na Prova de Títulos, o candidato que não entregar os títulos na forma, 

no prazo e no local estipulados no edital de convocação. 

10.5. Para a entrega dos títulos, o candidato deverá preencher e assinar formulário disponível no 

sistema de inscrição, indicando a quantidade de títulos a serem apresentados. Juntamente com este 

formulário deverá ser apresentada uma cópia, autenticada em cartório, de cada título declarado. As 

cópias apresentadas não serão devolvidas em hipótese alguma.  

10.5.1. Todos os documentos deverão ser entregues em envelope lacrado, contendo a identificação do 

candidato com: Nome, Número de CPF e Número de Inscrição. 

10.5.2. Os documentos entregues não serão devolvidos  

10.5.3. Não serão recebidos os documentos originais.  

10.6. Não serão avaliadas as cópias não autenticadas em cartório, documentos gerados por via 

eletrônica que não estejam acompanhados do respectivo mecanismo de autenticação, documentos 

ilegíveis, como também, os emitidos via fax ou outras formas que não aquelas exigidas neste Edital.  

10.7. Na impossibilidade de comparecimento do candidato, serão aceitos os títulos entregues por 

terceiros, mediante apresentação de documento de identificação com foto original do procurador e de 



    

 

procuração simples do interessado, acompanhada de cópia legível do documento de identidade do 

candidato, a qual ficará retida. 

10.7.1. Serão de inteira responsabilidade do candidato as informações prestadas por seu procurador 

no ato de entrega dos títulos, bem como a entrega dos títulos na data prevista no edital de convocação 

para essa fase, arcando o candidato com as consequências de eventuais erros de seu representante.  

10.8. Para a comprovação da conclusão do curso de pós-graduação em nível de doutorado ou de 

mestrado, será aceito o diploma, devidamente registrado, expedido por instituição reconhecida pelo 

MEC, ou certificado/declaração de conclusão de curso de doutorado ou de mestrado, expedido por 

instituição reconhecida pelo MEC, acompanhado do histórico escolar do candidato, em que conste o 

número de créditos obtidos, as disciplinas em que foi aprovado e as respectivas menções, o resultado 

dos exames e do julgamento da dissertação ou da tese.  

10.8.1. Para curso de doutorado ou mestrado concluído no exterior, será aceito apenas o diploma, 

desde que revalidado por instituição de ensino superior no Brasil, na forma da legislação específica. 

10.9. Para comprovação da conclusão do curso de pós-graduação em nível de especialização, será 

aceito certificado atestando que o curso possui 360 horas/aula e que atende às normas estabelecidas 

na legislação pertinente. Também será aceita declaração de conclusão de pós-graduação em nível de 

especialização acompanhada do respectivo histórico escolar em que conste a carga horária do curso, 

as disciplinas cursadas com as respectivas menções e a comprovação da apresentação e aprovação 

da monografia.  

10.9.1. Caso o certificado não ateste que o curso atende às normas estipuladas no subitem anterior, a 

instituição responsável pela organização e realização do curso deverá emitir uma declaração atestando 

que o curso atendeu as normas citadas. 

10.10. Diplomas ou certificados expedidos por instituições estrangeiras serão aceitos desde que 

revalidados por instituição de ensino superior no Brasil, reconhecida pelo MEC. 

10.10.1. Todo documento expedido em língua estrangeira somente será considerado se traduzido para 

a língua portuguesa por tradutor juramentado.  

10.11. O resultado da Prova de Títulos será divulgado no Diário Oficial www.funrio.org.br, mediante 

edital próprio contendo a pontuação obtida pelos candidatos, em ordem alfabética. 

 

11. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DA HOMOLOGAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E 

TÍTULOS – SAD/SED/MAG/2018: 

11.1. A Classificação Final dos candidatos aprovados em todas as fases do Concurso Público de 

Provas e Títulos – SAD/SED/MAG/2018, será divulgada por meio de edital próprio, publicado no Diário 

Oficial do Estado, no endereço www.imprensaoficial.ms.gov.br e disponibilizado, via Internet, no sítio 

www.funrio.org.br, que conterá a relação dos candidatos aprovados em todas as fases, por ordem 

http://www.funrio.org.br/
http://www.funrio.org.br/


    

 

decrescente da Pontuação Final obtida pelo candidato e em ordem crescente de classificação, pelas 

Secretarias de Estado de Administração e Desburocratização e de Educação. 

11.1.1. A Pontuação Final dos candidatos aprovados em todas as fases do Concurso Público de Provas 

e Títulos – SAD/SED/MAG/2018, será determinada pela somatória dos pontos obtidos pelos candidatos 

nas Fases I e II do Concurso Público, conforme demonstrado abaixo: 

ܨܲ ൌ ݅ܧͳሺܨܰ ൅ ʹሻ݅݅ܧ ൅  ʹܨܰ

Onde:  

PF: pontuação final; 

NF1: pontuação obtida pelo candidato na Fase I, calculada a partir da somatória das pontuações 

obtidas nas Etapas I e II; 

NE2: pontuação obtida pelo candidato na Fase II – Prova de Títulos; 

11.1.2. Ocorrendo empate na Classificação Preliminar, o desempate beneficiará, sucessivamente, o 

candidato que: 

a) obtiver maior pontuação na Etapa II da Fase I: Prova Escrita Discursiva; 

b) obtiver maior pontuação na Etapa I da Fase I: Prova Escrita Objetiva, observando-se o constante no 

subitem 8.10 deste Edital; 

c) obtiver maior pontuação na Fase II: Prova de Títulos. 

11.2. O Concurso Público de Provas e Títulos – SAD/SED/MAG/2018, será homologado pelos 

Secretários de Estado Administração e Desburocratização e de Educação em conjunto com o  

Governador do Estado de Mato Grosso do Sul, observando-se a Classificação Final dos candidatos 

aprovados em todas as fases, conforme estabelecido no subitem anterior, mediante ato próprio, 

publicado no Diário Oficial publicado no Diário Oficial do Estado, no endereço 

www.imprensaoficial.ms.gov.br e disponibilizado, via Internet, no sítio www.funrio.org.br. 

 

12. DA NOMEAÇÃO E POSSE: 

12.1. A nomeação dos candidatos aprovados no Concurso Público de Provas e Títulos – 

SAD/SED/MAG/2018, para exercer, em caráter efetivo, os cargos pertinentes à Carreira Apoio à 

Educação Básica do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Educação, será processada por 

ato do Governador do Estado e a posse formalizada mediante a lavratura de termo próprio, assinado 

pela autoridade competente, no prazo máximo de trinta dias a contar da publicação da nomeação. 

12.2. A convocação dos candidatos para a realização de inspeção médica admissional e para a 

entrega dos documentos exigidos para a investidura no cargo e função para a qual foi aprovado far-

se-á mediante edital, expedido pela Secretaria de Estado de Administração e Desburocratização, 

http://www.funrio.org.br/


    

 

observando, rigorosamente, a ordem de classificação dos candidatos. 

12.3. Para a realização da inspeção médica admissional, os candidatos deverão apresentar-se, nas 

datas, horários e locais especificados em edital próprio, munidos do documento de identificação com 

foto, conforme subitem 7.4 deste Edital, e dos resultados originais dos seguintes exames, os quais 

deverão ser realizados às suas expensas: 

a) raio x da coluna lombo sacra, com laudo; 

b) raio x da coluna cervical, com laudo; 

c) raio x de tórax PA e perfil com laudo; 

d) avaliação oftalmológica de acuidade visual (com laudo expedido por Médico Oftalmologista); 

e) avaliação de saúde mental (com laudo expedido por Médico Psiquiatra); 

f) hemograma completo; 

g) glicemia (jejum); 

h) ureia; 

i) creatinina; 

j) sorologia anti HCV; 

k) sorologia anti HBS e HBS AG; 

l) eletrocardiograma, com laudo para candidatos com igual ou acima de 45 anos; 

m) machado guerreiro; 

n) ultrassom de punhos, cotovelos e ombros bilateral, com laudo; 

o) VDRL (sorologia para lues); 

p) triglicerídeos; 

q) colesterol total e frações; 

r) audiometria (com laudo expedido por Médico Otorrinolaringologista); 

s) videolaringoscopia (com as imagens impressas, foto do candidato e laudo expedido por profissional 

habilitado) 

t) exame toxicológico para detecção do uso de drogas em cabelo/pelos (3,6 cm) através de queratina, 

que deverá apresentar resultado negativo para os seguintes grupos de drogas e seus metabólitos: 

anfetaminas e metanfetaminas, incluindo ectasy, mdma e mde, maconha e derivados, cocaína e 

derivados, opiáceos, atendendo a uma janela de detecção de no mínimo 90 (noventa ) dias; 

12.4. Os candidatos nomeados deverão apresentar no momento indicado em edital próprio, fotocópias 

simples acompanhadas dos respectivos originais ou fotocópias autenticadas em cartório dos 



    

 

seguintes documentos: 

a) Carteira de Identidade (RG); 

b) Duas cópias do Comprovante de escolaridade de acordo com a formação exigida para o exercício 

do cargo e área de conhecimento/componente curricular/disciplina (diploma, certidão ou declaração 

de conclusão, todos acompanhados do respectivo histórico escolar); 

c) Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

d) Título de Eleitor com domicílio eleitoral no Estado do Mato Grosso do Sul; 

e) Certidão de Quitação Eleitoral; 

f) Comprovante de quitação com o serviço militar; 

g) Comprovante de residência (contas de água, luz ou telefone fixo, preferencialmente); 

h) Número e agência de conta corrente no Banco do Brasil; 

i) Cadastramento no PIS/PASEP; 

j) Certidão de nascimento ou casamento; 

k) Certidão de Nascimento dos filhos, quando houver; 

l) 1 (uma) foto 3x4 colorida recente; 

m) Comprovante de tipagem sanguínea; 

n) Cadastro de Pessoa Física – CPF do cônjuge e dos dependentes, quando houver; 

o) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (foto e qualificação civil); 

p) contracheque para quem já possui vínculo efetivo com a Administração Pública Estadual; 

q) outros documentos especificados em edital próprio; 

r) cartão nacional SUS. 

12.5. Para a investidura no cargo, o candidato nomeado deverá, ainda, apresentar os originais dos 

seguintes documentos: 

a) declaração de bens e valores que constituem o patrimônio individual e familiar, incluídos o do cônjuge 

e dos filhos, acompanhada de cópia da Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física – IRPF relativa 

ao exercício anterior ao da posse, quando houver; 

b) declaração de que não exerce outro cargo, emprego ou função pública, salvo as exceções previstas 

na Constituição; 

c) comprovante, quando for o caso, de que requereu exoneração, rescisão do contrato de trabalho ou 

dispensa do cargo, emprego ou função pública que vinha exercendo;  

d) Declaração de Aptidão expedida pela Junta Médica. 



    

 

12.6. A investidura dar-se-á na classe e nível iniciais do cargo para o qual o candidato foi nomeado 

após aprovação no Concurso Público de Provas e Títulos – SAD/SED/MAG/2018, e o exercício deverá 

ser iniciado no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da data da posse. 

12.7. O candidato nomeado deverá manifestar-se sobre a posse ou apresentar desistência formal, no 

prazo legal, sendo excluído, em todos os casos, da listagem de candidatos aptos a serem convocados 

para o provimento do cargo, vedado o pedido de reposicionamento para o final da lista. 

 

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

13.1. O prazo de validade do Concurso Público de Provas e Títulos – SAD/SED/MAG/2018 será de 2 

(dois) anos, contados a partir da data da publicação do respectivo ato de homologação no Diário Oficial 

do Estado, podendo ser prorrogado, uma única vez, por igual período, exclusivamente por conveniência 

da Administração Estadual. 

13.2. A inscrição do candidato no Concurso Público de Provas e Títulos – SAD/SED/MAG/2018, implica 

o conhecimento e a aceitação irrestrita das normas e exigências contidas neste Edital e em outros que 

vierem a ser publicados como complementação das informações no Diário Oficial do Estado, sem 

direito algum a compensação decorrente da anulação ou do cancelamento de sua inscrição, da 

eliminação do concurso ou, ainda, do seu não aproveitamento por falta de vagas ou por inobservância 

dos ditames e dos prazos fixados. 

13.3. A inexatidão de informações, declarações falsas ou irregulares em quaisquer documentos, ainda 

que verificadas posteriormente, eliminará o candidato do concurso público, anulando todos os atos, da 

inscrição à investidura no cargo, sem prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, cível ou 

criminal. 

13.4. Não serão fornecidos atestados, certificados ou certidões relativas à classificação ou notas de 

candidatos, valendo para tal fim os resultados publicados no Diário Oficial do Estado. 

13.5. As normas estabelecidas neste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou 

acréscimos, enquanto não consumada a providência ou o evento que lhes disser respeito, circunstância 

esta   que   será   divulgada   em   edital   a   ser   publicado   no Diário Oficial do Estado - DOE, no 

endereço www.imprensaoficial.ms.gov.br e disponibilizado, via Internet, nos sítios www.funrio.org.br. 

13.6. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora do Concurso Público de Provas 

e Títulos – SAD/SED/MAG/2018, observando as normas legais e regulamentares aplicáveis à espécie. 

13.7. As Secretarias de Estado de Administração e Desburocratização e de Educação, a Comissão 

Organizadora do Concurso Público de Provas e Títulos – SAD/SED/MAG/2018 e a FUNRIO, não se 

responsabilizam por informações de qualquer natureza, divulgadas por terceiros em jornais, revistas, 

programas de rádio e de televisão, sítios de internet, mídias sociais, etc. 

http://www.imprensaoficial.ms.gov.br/
http://www.funrio.org.br/


    

 

13.8. As despesas com transporte, alimentação, alojamento e outras similares, durante a realização do 

Concurso Público correrão exclusivamente por conta do candidato. 

13.9. Todas as dúvidas e consultas relativas ao concurso deverão ser direcionadas diretamente para a 

FUNRIO, pelo endereço de e-mail sedms.professor@funrio.org.br, as quais serão analisadas e 

respondidas diretamente ao candidato. 

 

CAMPO GRANDE-MS, 3 DE OUTUBRO DE 2018. 
 
 
 

ÉDIO DE SOUZA VIEGAS 
Secretário de Estado de Administração  

e Desburocratização 
 
 
 

MARIA CECÍLIA AMENDOLA DA MOTTA 
Secretária de Estado de Educação 
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ANEXO I AO EDITAL n. 01/2018 - SAD/SED/MAG 

CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS – SAD/SED/MAG/2018, PARA PROVIMENTO NO 

CARGO DE PROFESSOR DA CARREIRA PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO BÁSICA DO QUADRO 

DE PESSOAL DA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 

 

DISTRIBUIÇÃO DAS VAGAS OFERECIDAS NO CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS – 

SAD/SED/MAG/2018, POR CARGO, ÁREA DE CONHECIMENTO/COMPONENTE 

CURRICULAR/DISCIPLINA E MUNICÍPIO 

 

Área de 
Conhecimento/Componente 

Curricular/Disciplina: 
Arte 

Município Total de Vagas 

Distribuição das Vagas 

Ampla Concorrência 
Cotistas 
Negros 

Cotistas 
Indígenas 

Cotistas 
PCD* 

Água Clara 1 1    

Alcinópolis 1 1    

Anastácio 5 4 1   

Anaurilândia 1 1    

Angélica 1 1    

Antônio Joao 2 2    

Aparecida do Taboado 3 2 1   

Aquidauana 7 6 1   

Bataguassu 3 2 1   

Bataiporã 2 2    

Bela Vista 3 2 1   

Brasilândia 1 1    

Caarapó 2 2    

Camapuã 1 1    

Campo Grande 5 4 1   

Cassilândia 2 2    

Chapadão do Sul 2 2    

Coronel Sapucaia 2 2    

Corumbá 5 4 1   

Costa Rica 2 2    

Coxim 4 3 1   

Deodápolis 3 2 1   

Dois Irmãos do Buriti 1 1    

Douradina 1 1    

Dourados 1 1    

Eldorado 2 2    



    

 

Área de 
Conhecimento/Componente 

Curricular/Disciplina: 
Arte 

Município Total de Vagas 

Distribuição das Vagas 

Ampla Concorrência 
Cotistas 
Negros 

Cotistas 
Indígenas 

Cotistas 
PCD* 

Fatima do Sul 2 2    

Gloria de Dourados 1 1    

Guia Lopes da Laguna 1 1    

Iguatemi 1 1    

Inocência 1 1    

Itaporã 1 1    

Itaquirai 2 2    

Ivinhema 2 2    

Japorã 1 1    

Jaraguari 1 1    

Jardim 2 2    

Jatei 1 1    

Juti 1 1    

Ladário 1 1    

Laguna Carapã 1 1    

Maracaju 1 1    

Miranda 1 1    

Mundo Novo 3 2 1   

Naviraí 2 2    

Nioaque 1 1    

Nova Alvorada do Sul 1 1    

Nova Andradina 3 2 1   

Paranaíba 5 4 1   

Paranhos 1 1    

Pedro Gomes 1 1    

Ponta Porã 3 2 1   

Porto Murtinho 1 1    

Rio Negro 1 1    

Rio Verde de Mato Grosso 1 1    

Rochedo 1 1    

São Gabriel do Oeste 2 2    

Sete Quedas 3 2 1   

Sidrolândia 2 2    

Sonora 1 1    

Tacuru 1 1    



    

 

Área de 
Conhecimento/Componente 

Curricular/Disciplina: 
Arte 

Município Total de Vagas 

Distribuição das Vagas 

Ampla Concorrência 
Cotistas 
Negros 

Cotistas 
Indígenas 

Cotistas 
PCD* 

Terenos 1 1    

Três Lagoas 4 3 1   

Vicentina 1 1    

 

Área de 
Conhecimento/Componente 

Curricular Atuação/Disciplina: 
Ciências da Natureza ʹ Biologia 

Município 
Total de 

Vagas 

Distribuição das Vagas 

Ampla 
Concorrência 

Cotistas 
Negros 

Cotistas 
Indígenas 

Cotistas 
PCD* 

Água Clara 1 1    

Amambai 2 2    

Anaurilândia 1 1    

Angélica 1 1    

Antônio Joao 1 1    

Aparecida do Taboado 1 1    

Aral Moreira 2 2    

Bandeirantes 1 1    

Bataguassu 2 2    

Bodoquena 1 1    

Bonito 1 1    

Caarapó 1 1    

Camapuã 1 1    

Campo Grande 10 7 2  1 

Caracol 1 1    

Cassilândia 1 1    

Coronel Sapucaia 2 2    

Corumbá 1 1    

Costa Rica 1 1    

Coxim 3 2 1   

Deodápolis 1 1    

Dourados 2 2    

Eldorado 1 1    

Fatima do Sul 1 1    

Guia Lopes da Laguna 1 1    

Iguatemi 1 1    

Inocência 1 1    



    

 

Área de 
Conhecimento/Componente 

Curricular Atuação/Disciplina: 
Ciências da Natureza ʹ Biologia 

Município 
Total de 

Vagas 

Distribuição das Vagas 

Ampla 
Concorrência 

Cotistas 
Negros 

Cotistas 
Indígenas 

Cotistas 
PCD* 

Itaporã 1 1    

Itaquirai 1 1    

Jaraguari 1 1    

Jardim 1 1    

Ladário 2 2    

Maracaju 2 2    

Nova Alvorada do Sul 1 1    

Nova Andradina 2 2    

Paranaíba 2 2    

Paranhos 1 1    

Ponta Porã 8 6 2   

Porto Murtinho 1 1    

Ribas do Rio Pardo 2 2    

Rio Brilhante 1 1    

Rio Verde de Mato Grosso 1 1    

Sete Quedas 2 2    

Sidrolândia 2 2    

Sonora 1 1    

Terenos 1 1    

Três Lagoas 4 3 1   

 

Área de 
Conhecimento/Componente 

Curricular/Disciplina: 
Educação Física 

Município 
Total de 

Vagas 

Distribuição das Vagas 

Ampla 
Concorrência 

Cotistas 
Negros 

Cotistas 
Indígenas 

Cotistas 
PCD* 

Água Clara 1 1    

Amambai 3 2 1   

Anastácio 3 2 1   

Angélica 2 2    

Aparecida do Taboado 1 1    

Bandeirantes 1 1    

Bataiporã 1 1    

Caarapó 1 1    

Camapuã 1 1    

Campo Grande 5 4 1   



    

 

Área de 
Conhecimento/Componente 

Curricular/Disciplina: 
Educação Física 

Município 
Total de 

Vagas 

Distribuição das Vagas 

Ampla 
Concorrência 

Cotistas 
Negros 

Cotistas 
Indígenas 

Cotistas 
PCD* 

Caracol 1 1    

Chapadão do Sul 1 1    

Coronel Sapucaia 1 1    

Deodápolis 1 1    

Guia Lopes da Laguna 1 1    

Iguatemi 2 2    

Inocência 1 1    

Itaporã 1 1    

Itaquirai 2 2    

Japorã 1 1    

Jaraguari 1 1    

Jardim 1 1    

Ladario 1 1    

Laguna Carapa 1 1    

Mundo Novo 2 2    

Navirai 1 1    

Nova Andradina 1 1    

Paranaiba 1 1    

Ponta Pora 4 3 1   

Rio Brilhante 2 2    

Sao Gabriel do Oeste 1 1    

Sidrolandia 2 2    

Taquarussu 1 1    

Terenos 1 1    

 

Área de 
Conhecimento/Componente 

Curricular/Disciplina: 
Filosofia 

Município 
Total de 

Vagas 

Distribuição das Vagas 

Ampla 
Concorrência 

Cotistas 
Negros 

Cotistas 
Indígenas 

Cotistas 
PCD* 

Anastácio 1 1    

Bataguassu 1 1    

Campo Grande 8 6 2   

Cassilândia 1 1    

Corumbá 1 1    

Costa Rica 1 1    



    

 

Área de 
Conhecimento/Componente 

Curricular/Disciplina: 
Filosofia 

Município 
Total de 

Vagas 

Distribuição das Vagas 

Ampla 
Concorrência 

Cotistas 
Negros 

Cotistas 
Indígenas 

Cotistas 
PCD* 

Deodápolis 1 1    

Dourados 3 2 1   

Itaporã 1 1    

Ivinhema 1 1    

Jardim 1 1    

Naviraí 1 1    

Nova Andradina 1 1    

Paranaíba 1 1    

Ponta Porã 2 2    

Rio Brilhante 1 1    

Sidrolãndia 1 1    

Três Lagoas 2 2    

 

Área de 
Conhecimento/Componente 

Curricular/Disciplina: 
Física 

Município 
Total de 

Vagas 

Distribuição das Vagas 

Ampla 
Concorrência 

Cotistas 
Negros 

Cotistas 
Indígenas 

Cotistas 
PCD* 

Água Clara 1 1    

Amambai 1 1    

Anastácio 1 1    

Angélica 1 1    

Antônio Joao 1 1    

Aparecida do Taboado 1 1    

Aquidauana 2 2    

Aral Moreira 1 1    

Bataguassu 1 1    

Bataiporã 1 1    

Bela Vista 1 1    

Bodoquena 1 1    

Bonito 1 1    

Brasilândia 1 1    

Caarapó 1 1    

Campo Grande 25 18 5 1 1 

Cassilândia 1 1    

Chapadão do Sul 1 1    



    

 

Área de 
Conhecimento/Componente 

Curricular/Disciplina: 
Física 

Município 
Total de 

Vagas 

Distribuição das Vagas 

Ampla 
Concorrência 

Cotistas 
Negros 

Cotistas 
Indígenas 

Cotistas 
PCD* 

Coronel Sapucaia 1 1    

Corumbá 5 4 1   

Costa Rica 2 2    

Coxim 2 2    

Deodápolis 1 1    

Dourados 4 3 1   

Eldorado 1 1    

Fatima do Sul 1 1    

Gloria de Dourados 1 1    

Guia Lopes da Laguna 1 1    

Iguatemi 1 1    

Inocência 1 1    

Itaporã 2 2    

Itaquirai 1 1    

Ivinhema 1 1    

Japorã 1 1    

Jaraguari 1 1    

Jardim 1 1    

Ladario 1 1    

Maracaju 2 2    

Miranda 1 1    

Mundo Novo 1 1    

Nioaque 1 1    

Nova Alvorada do Sul 1 1    

Nova Andradina 3 2 1   

Paranaiba 2 2    

Paranhos 1 1    

Pedro Gomes 1 1    

Ponta Pora 6 5 1   

Porto Murtinho 1 1    

Ribas do Rio Pardo 1 1    

Rio Brilhante 2 2    

Rio Verde de Mato Grosso 1 1    

Sete Quedas 1 1    

Sidrolandia 3 2 1   

Sonora 1 1    

Terenos 1 1    



    

 

Área de 
Conhecimento/Componente 

Curricular/Disciplina: 
Física 

Município 
Total de 

Vagas 

Distribuição das Vagas 

Ampla 
Concorrência 

Cotistas 
Negros 

Cotistas 
Indígenas 

Cotistas 
PCD* 

Tres Lagoas 4 3 1   

 

Área de 
Conhecimento/Componente 

Curricular/Disciplina: 
Geografia 

Município 
Total de 

Vagas 

Distribuição das Vagas 

Ampla 
Concorrência 

Cotistas 
Negros 

Cotistas 
Indígenas 

Cotistas 
PCD* 

Angélica 2 2    

Aparecida do Taboado 1 1    

Aral Moreira 2 2    

Bataguassu 2 2    

Bonito 1 1    

Campo Grande 10 7 2  1 

Cassilândia 1 1    

Chapadão do Sul 1 1    

Corumbá 1 1    

Costa Rica 2 2    

Coxim 1 1    

Douradina 1 1    

Dourados 2 2    

Fatima do Sul 1 1    

Itaporã 1 1    

Itaquirai 1 1    

Ivinhema 1 1    

Jaraguari 1 1    

Jardim 2 2    

Jatei 1 1    

Maracaju 1 1    

Nova Andradina 1 1    

Paranaiba 2 2    

Paranhos 1 1    

Pedro Gomes 1 1    

Ponta Porã 2 2    

Porto Murtinho 1 1    

Sao Gabriel do Oeste 1 1    

Sete Quedas 1 1    



    

 

Área de 
Conhecimento/Componente 

Curricular/Disciplina: 
Geografia 

Município 
Total de 

Vagas 

Distribuição das Vagas 

Ampla 
Concorrência 

Cotistas 
Negros 

Cotistas 
Indígenas 

Cotistas 
PCD* 

Sidrolandia 1 1    

Tres Lagoas 6 5 1   

 

 

Área de 
Conhecimento/Componente 

Curricular/Disciplina: 
História 

Município 
Total de 

Vagas 

Distribuição das Vagas 

Ampla 
Concorrência 

Cotistas 
Negros 

Cotistas 
Indígenas 

Cotistas 
PCD* 

Água Clara 1 1    

Amambai 1 1    

Angélica 1 1    

Antônio Joao 1 1    

Aparecida do Taboado 1 1    

Aral Moreira 1 1    

Bandeirantes 1 1    

Bataguassu 2 2    

Bataiporã 1 1    

Bonito 1 1    

Brasilândia 1 1    

Campo Grande 10 7 2  1 

Cassilândia 1 1    

Corguinho 1 1    

Coronel Sapucaia 1 1    

Corumbá 2 2    

Costa Rica 2 2    

Dourados 2 2    

Fatima do Sul 1 1    

Guia Lopes da Laguna 1 1    

Iguatemi 1 1    

Itaquirai 1 1    

Ivinhema 1 1    

Jardim 1 1    

Juti 1 1    

Maracaju 1 1    



    

 

Área de 
Conhecimento/Componente 

Curricular/Disciplina: 
História 

Município 
Total de 

Vagas 

Distribuição das Vagas 

Ampla 
Concorrência 

Cotistas 
Negros 

Cotistas 
Indígenas 

Cotistas 
PCD* 

Mundo Novo 1 1    

Nova Andradina 2 2    

Paranhos 1 1    

Pedro Gomes 1 1    

Ponta Pora 2 2    

Rio Brilhante 2 2    

Rio Verde de Mato Grosso 1 1    

Sao Gabriel do Oeste 1 1    

Sete Quedas 1 1    

Sidrolandia 2 2    

Sonora 1 1    

Terenos 1 1    

Tres Lagoas 2 2    

Vicentina 1 1    

 

Área de 
Conhecimento/Componente 

Curricular/Disciplina: 
Língua Estrangeira Moderna - Inglês 

Município 
Total de 

Vagas 

Distribuição das Vagas 

Ampla 
Concorrência 

Cotistas 
Negros 

Cotistas 
Indígenas 

Cotistas 
PCD* 

Amambai 1 1       

Anastácio 2 2       

Anaurilândia 1 1       

Angélica 1 1       

Antônio Joao 1 1       

Aral Moreira 2 2       

Bandeirantes 1 1       

Bataguassu 1 1       

Bela Vista 2 2       

Bonito 1 1       

Caarapó 1 1       

Campo Grande 7 6 1     

Chapadão do Sul 1 1       

Coronel Sapucaia 1 1       

Costa Rica 1 1       

Coxim 1 1       



    

 

Área de 
Conhecimento/Componente 

Curricular/Disciplina: 
Língua Estrangeira Moderna - Inglês 

Município 
Total de 

Vagas 

Distribuição das Vagas 

Ampla 
Concorrência 

Cotistas 
Negros 

Cotistas 
Indígenas 

Cotistas 
PCD* 

Dois Irmãos do Buriti 1 1       

Dourados 2 2       

Gloria de Dourados 1 1       

Inocência 1 1       

Japorã 1 1       

Maracaju 1 1       

Nioaque 1 1       

Nova Alvorada do Sul 2 2       

Paranaiba 1 1       

Paranhos 1 1       

Pedro Gomes 1 1       

Ponta Pora 4 3 1     

Porto Murtinho 1 1       

Rio Verde de Mato Grosso 1 1       

Sao Gabriel do Oeste 1 1       

Sete Quedas 2 2       

Sidrolandia 1 1       

Terenos 1 1       

 

Área de 
Conhecimento/Componente 

Curricular/Disciplina: 
Língua Portuguesa/ Literatura 

Município 
Total de 

Vagas 

Distribuição das Vagas 

Ampla 
Concorrência 

Cotistas 
Negros 

Cotistas 
Indígenas 

Cotistas 
PCD* 

Água Clara 2 2    

Amambai 1 1    

Anaurilândia 1 1    

Angélica 2 2    

Bandeirantes 1 1    

Bataguassu 1 1    

Caarapó 2 2    

Camapuã 1 1    

Campo Grande 5 4 1   

Chapadão do Sul 1 1    

Coronel Sapucaia 1 1    

Costa Rica 1 1    



    

 

Área de 
Conhecimento/Componente 

Curricular/Disciplina: 
Língua Portuguesa/ Literatura 

Município 
Total de 

Vagas 

Distribuição das Vagas 

Ampla 
Concorrência 

Cotistas 
Negros 

Cotistas 
Indígenas 

Cotistas 
PCD* 

Dourados 2 2    

Eldorado 1 1    

Fatima do Sul 1 1    

Itaporã 1 1    

Itaquirai 1 1    

Japorã 1 1    

Jaraguari 1 1    

Jardim 2 2    

Jatei 1 1    

Maracaju 2 2    

Mundo Novo 1 1    

Nioaque 1 1    

Nova Alvorada do Sul 1 1    

Nova Andradina 2 2    

Paranaiba 2 2    

Paranhos 1 1    

Ponta Pora 5 4 1   

Sete Quedas 1 1    

Sidrolandia 3 2 1   

 

Área de 
Conhecimento/Componente 

Curricular/Disciplina: 
Matemática 

Município 
Total de 

Vagas 

Distribuição das Vagas 

Ampla 
Concorrência 

Cotistas 
Negros 

Cotistas 
Indígenas 

Cotistas 
PCD* 

Água Clara 3 2 1   

Alcinópolis 1 1    

Amambai 4 3 1   

Anastácio 4 3 1   

Anaurilãndia 3 2 1   

Angélica 2 2    

Antônio Joao 2 2    

Aparecida do Taboado 4 3 1   

Aquidauana 3 2 1   

Aral Moreira 4 3 1   

Bandeirantes 1 1    



    

 

Área de 
Conhecimento/Componente 

Curricular/Disciplina: 
Matemática 

Município 
Total de 

Vagas 

Distribuição das Vagas 

Ampla 
Concorrência 

Cotistas 
Negros 

Cotistas 
Indígenas 

Cotistas 
PCD* 

Bataguassu 3 2 1   

Bataiporã 2 2    

Bela Vista 5 4 1   

Bodoquena 2 2    

Bonito 2 2    

Brasilândia 1 1    

Caarapó 5 4 1   

Camapuã 1 1    

Campo Grande 52 37 10 2 3 

Caracol 1 1    

Cassilândia 2 2    

Chapadão do Sul 2 2    

Corguinho 1 1    

Coronel Sapucaia 3 2 1   

Corumbá 7 6 1   

Costa Rica 3 2 1   

Coxim 6 5 1   

Deodápolis 1 1    

Dois Irmãos do Buriti 1 1    

Douradina 1 1    

Dourados 15 11 3  1 

Eldorado 2 2    

Fatima do Sul 3 2 1   

Figueirão 1 1    

Guia Lopes da Laguna 2 2    

Iguatemi 4 3 1   

Inocência 1 1    

Itaporã 4 3 1   

Itaquirai 4 3 1   

Ivinhema 4 3 1   

Japorã 1 1    

Jaraguari 1 1    

Jardim 3 2 1   

Jatei 2 2    

Juti 2 2    

Ladário 2 2    

Laguna Carapã 1 1    



    

 

Área de 
Conhecimento/Componente 

Curricular/Disciplina: 
Matemática 

Município 
Total de 

Vagas 

Distribuição das Vagas 

Ampla 
Concorrência 

Cotistas 
Negros 

Cotistas 
Indígenas 

Cotistas 
PCD* 

Maracaju 5 4 1   

Miranda 4 3 1   

Mundo Novo 2 2    

Naviraí 4 3 1   

Nioaque 2 2    

Nova Alvorada do Sul 3 2 1   

Nova Andradina 7 6 1   

Paraiso das Águas 1 1    

Paranaíba 3 2 1   

Paranhos 2 2    

Pedro Gomes 1 1    

Ponta Porã 17 12 3 1 1 

Porto Murtinho 1 1    

Ribas do Rio Pardo 3 2 1   

Rio Brilhante 2 2    

Rio Negro 1 1    

Rio Verde de Mato Grosso 3 2 1   

Santa Rita do Pardo 1 1    

São Gabriel do Oeste 3 2 1   

Sete Quedas 2 2    

Sidrolândia 5 4 1   

Sonora 2 2    

Tacuru 1 1    

Taquarussu 1 1    

Terenos 2 2    

Três Lagoas 13 9 3  1 

Vicentina 2 2    

 

Área de 
Conhecimento/Componente 

Curricular/Disciplina: 
Química 

Município 
Total de 

Vagas 

Distribuição das Vagas 

Ampla 
Concorrência 

Cotistas 
Negros 

Cotistas 
Indígenas 

Cotistas 
PCD* 

Água Clara 1 1    

Amambai 2 2    

Anastácio 1 1    



    

 

Área de 
Conhecimento/Componente 

Curricular/Disciplina: 
Química 

Município 
Total de 

Vagas 

Distribuição das Vagas 

Ampla 
Concorrência 

Cotistas 
Negros 

Cotistas 
Indígenas 

Cotistas 
PCD* 

Anaurilândia 1 1    

Angélica 1 1    

Antônio Joao 1 1    

Aparecida do Taboado 1 1    

Aquidauana 1 1    

Aral Moreira 1 1    

Bataguassu 1 1    

Bela Vista 1 1    

Bodoquena 1 1    

Bonito 1 1    

Brasilândia 1 1    

Caarapó 2 2    

Campo Grande 30 21 6 1 2 

Chapadão do Sul 1 1    

Coronel Sapucaia 1 1    

Corumbá 4 3 1   

Costa Rica 1 1    

Coxim 1 1    

Dourados 5 4 1   

Fatima do Sul 1 1    

Iguatemi 1 1    

Inocência 1 1    

Itaporã 1 1    

Itaquirai 1 1    

Jardim 1 1    

Ladario 1 1    

Maracaju 1 1    

Miranda 1 1    

Mundo Novo 1 1    

Nioaque 1 1    

Nova Alvorada do Sul 1 1    

Nova Andradina 3 2 1   

Paranaiba 1 1    

Paranhos 1 1    

Ponta Pora 4 3 1   

Porto Murtinho 1 1    

Ribas do Rio Pardo 1 1    



    

 

Área de 
Conhecimento/Componente 

Curricular/Disciplina: 
Química 

Município 
Total de 

Vagas 

Distribuição das Vagas 

Ampla 
Concorrência 

Cotistas 
Negros 

Cotistas 
Indígenas 

Cotistas 
PCD* 

Rio Brilhante 1 1    

Rio Verde de Mato Grosso 1 1    

Sao Gabriel do Oeste 1 1    

Sete Quedas 1 1    

Sidrolandia 3 2 1   

Sonora 1 1    

Terenos 1 1    

Tres Lagoas 4 3 1   

Vicentina 1 1    

 

 

Área de 
Conhecimento/Componente 

Curricular/Disciplina: 
Sociologia 

Município 
Total de 

Vagas 

Distribuição das Vagas 

Ampla 
Concorrência 

Cotistas 
Negros 

Cotistas 
Indígenas 

Cotistas 
PCD* 

Bela Vista 1 1    

Campo Grande 10 7 2  1 

Cassilândia 1 1    

Chapadão do Sul 1 1    

Corumbá 1 1    

Costa Rica 1 1    

Coxim 1 1    

Dourados 3 2 1   

Jardim 1 1    

Nova Andradina 1 1    

Paranaiba 1 1    

Ponta Pora 2 2    

Rio Brilhante 1 1    

Sidrolandia 1 1    

Tres Lagoas 2 2    

 

 

 



    

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO II AO EDITAL n. 01/2018 - SAD/SED/MAG 

CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS – SAD/SED/MAG/2018, PARA PROVIMENTO NO 

CARGO DE PROFESSOR DA CARREIRA PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO BÁSICA DO QUADRO 

DE PESSOAL DA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 

 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO PARA A ETAPA I DA FASE I: PROVA ESCRITA OBJETIVA 

 

CONHECIMENTOS COMUNS PARA TODOS AS ÁREAS DE CONHECIMENTO/COMPONENTES 

CURRICULARES/DISCIPLINAS: 

LÍNGUA PORTUGUESA 

Leitura, compreensão e interpretação de textos. Estruturação do texto e dos parágrafos. Articulação do 

texto: pronomes e expressões referenciais, nexos, operadores sequenciais. Significação contextual de 

palavras e expressões. Equivalência e transformação de estruturas. Sintaxe: processos de 

coordenação e subordinação. Emprego de tempos e modos verbais. Pontuação. Estrutura e formação 

de palavras. Funções das classes de palavras. Flexão nominal e verbal. Pronomes: emprego, formas 

de tratamento e colocação. Concordância nominal e verbal. Regência nominal e verbal. Ortografia 

oficial. Acentuação gráfica. 

 

CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS E METODOLÓGICOS 



    

 

Fundamentos da Educação; Concepções e tendências pedagógicas contemporâneas; Relações 

socioeconômicas e político-culturais da educação; Processo ensino-aprendizagem: papel do educador, 

do estudante, da sociedade. Avaliação. Educação inclusiva. Educação e Direitos Humanos, 

Democracia e Cidadania; A função social da escola; Inclusão educacional e respeito à diversidade; 

Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Básica; Didática e organização do ensino; Saberes 

Escolares, processos metodológicos e avaliação da aprendizagem; Novas tecnologias da informação 

e comunicação e sua contribuição com a prática pedagógica; Currículo: planejamento, seleção e 

organização dos conteúdos. Planejamento: a realidade escolar; o planejamento e o projeto pedagógico 

da escola; Lei no 9.394/96 – Lei de Diretrizes e Base da Educação Nacional; Lei no 8.069/90 - Estatuto 

da Criança e do Adolescente; Lei no 10.639/03 – História e Cultura Afro Brasileira e Africana; Plano 

Nacional de Educação em Direitos Humanos - 2007. +  

Compreensão das tendências metodológicas para a ciência, levando-se em consideração o atual 

momento histórico. Fundamentos técnicos e científicos da abordagem científica para a solução de 

problemas na área da educação. Análise das relações entre pesquisa em educação e as práticas 

educativas e enfoques da pesquisa em educação. Características e delimitações do conhecimento 

científico. O conhecimento científico e a questão da verdade. Fatos, descrição, leis, teorias, 

classificação da ciência e modelos de estudo. Processos indutivos e dedutivos na produção de 

conhecimento. Pesquisa básica e aplicada. Aspectos fundamentais da investigação científica: 

referencial teórico como ponto de partida; delimitação do problema e objetivos; papel das hipóteses; 

variáveis, indicadores de variáveis e qualidade dos indicadores; população e amostras. Base Nacional 

Comum Curricular. Lei no 13.415, de 16 de fevereiro de 2017. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA CADA ÁREA DE CONHECIMENTO/COMPONENTE 

CURRICULAR/DISCIPLINA 

SOCIOLOGIA 

Condições históricas do desenvolvimento do pensamento sociológico nos séculos XVIII e XIX. 

Durkheim e as regras do método sociológico. Weber e a Teoria da Ação Social. A sociologia e a 

concepção materialista da História. Condições de classes sociais e posições sociais: as relações de 

poder na sociedade contemporânea. Movimentos sociais. Movimentos culturais na 

contemporaneidade. Modernidade, Pós-Modernidade e a Sociologia. Movimentos Sociais e Educação. 

Estado, Neoliberalismo e suas implicações na consolidação dos novos valores sociais. Parâmetros 

Curriculares Nacionais (PCNs). Base Nacional Comum Curricular. Lei no 13.415, de 16 de fevereiro de 

2017. 

 

QUÍMICA 



    

 

Propriedades gerais e específicas da matéria. Estados da matéria e mudanças de estado. Misturas: 

tipos e métodos de separação. Substâncias Químicas: classificação. Leis ponderais e volumétricas. 

Fórmulas químicas: mínima, centesimal e molecular. Hipótese de Avogadro: estudo físico dos gases. 

Cálculo estequiométrico. Modelos Atômicos: estrutura atômica; evolução dos modelos atômicos. 

Estrutura eletrônica e Tabela periódica: propriedades periódicas e aperiódicas. Ligações químicas e 

estrutura molecular. Polaridade das ligações. Interações Intermoleculares. Compostos inorgânicos: 

ácidos, bases, sais, óxidos e hidretos. Tipos de reações químicas: classificação e balanceamento. 

Soluções e dispersões. Concentração das soluções. Diluição e mistura de soluções. Análise 

volumétrica e gravimétrica. Propriedades coligativas das soluções. Termoquímica: entalpia, lei de Hess, 

entropia e energia livre. Reações eletroquímicas e suas aplicações tecnológicas. Cinética, equilíbrio 

químico e pH. Radioatividade e energia nuclear. Estudo dos compostos de carbono: características 

gerais dos compostos orgânicos. Estrutura e propriedade dos compostos orgânicos. Principais funções 

orgânicas. Isomeria e Reações Orgânicas. Parâmetros Curriculares Nacionais (PCNs). Base Nacional 

Comum Curricular. Lei no 13.415, de 16 de fevereiro de 2017. 

 

 

 

MATEMÁTICA 

Aritmética e conjuntos: os conjuntos numéricos (naturais, inteiros, racionais, irracionais e reais); 

operações básicas, propriedades, divisibilidade, contagem e princípio multiplicativo. Proporcionalidade. 

Álgebra: equações de 1o e 2o graus; funções elementares, suas representações gráficas e aplicações: 

lineares, quadráticas, exponenciais, logarítmicas e trigonométricas; progressões aritméticas e 

geométricas; polinômios; números complexos; matrizes, sistemas lineares e aplicações na informática. 

Espaço e forma: geometria plana, plantas e mapas; geometria espacial; geometria métrica; geometria 

analítica. Tratamento de dados: fundamentos de estatística; análise e interpretação de informações 

expressas em gráficos e tabelas. Resolução de Problemas. História da Matemática. Parâmetros 

Curriculares Nacionais (PCNs). Base Nacional Comum Curricular. Lei no 13.415, de 16 de fevereiro de 

2017. 

 

LÍNGUA PORTUGUESA/LITERATURA 

Aprendizagem da língua materna: estrutura, uso e funções. Ensino e aprendizagem da gramática 

normativa. Linguagem: uso, funções, análise; língua oral e escrita. Variações linguísticas; norma 

padrão. O texto: tipologia textual; intertextualidade; coesão e coerência textuais; o texto e a prática de 

análise linguística. Leitura e produção de textos. Literatura brasileira. Parâmetros Curriculares 

Nacionais (PCNs). Base Nacional Comum Curricular. Lei no 13.415, de 16 de fevereiro de 2017. 

 



    

 

HISTÓRIA 

Ensino de História: saber histórico escolar; seleção e organização de conteúdos históricos; 

metodologias do ensino de História; trabalho com documentos e diferentes Linguagens no ensino de 

História. Conhecimento histórico contemporâneo: saber histórico e historiografia; história e 

temporalidade. Passagens da Antiguidade para o Feudalismo; Mundo Medieval; Expansão Europeia 

do século XV; Formação do Mundo Contemporâneo; História do Brasil e a construção de identidades: 

historiografia brasileira e a história do Brasil; história brasileira: da ocupação indígena ao mundo 

contemporâneo. Aspectos da História da África e dos povos afro-americanos e ameríndios; História da 

América. Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais e para o 

Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana; Parâmetros Curriculares Nacionais (PCNs). 

Base Nacional Comum Curricular. Lei no 13.415, de 16 de fevereiro de 2017. 

 

GEOGRAFIA 

Fundamentos teóricos do pensamento geográfico e sua história. As categorias de análise atuais do 

pensamento geográfico. A regionalização do Brasil. Sociedade, Industrialização e Regionalização do 

Brasil. A regionalização do mundo. A mundialização do capitalismo e a geopolítica mundial no final do 

século XX e nos dias de hoje. A geopolítica e as redefinições do território: os conflitos políticos, étnicos-

religiosos e a nova organização econômica mundial. Interação sociedade-natureza: os impactos 

ambientais, o uso e a conservação do solo, da água e da cobertura vegetal. As mudanças climáticas. 

Geoecologia: o clima, os solos e a biota. Sociedade industrial e o ambiente. O atual período técnico-

científico informacional na agricultura e na indústria: inovações tecnológicas, fluxos de capital e de 

informações. População e industrialização e urbanização brasileira. Agricultura brasileira: 

transformações recentes. Representações cartográficas: conceitos e Linguagens. Parâmetros 

Curriculares Nacionais (PCNs). Base Nacional Comum Curricular. Lei no 13.415, de 16 de fevereiro de 

2017. 

 

FÍSICA 

Mecânica: dinâmica da partícula; dinâmica do corpo rígido; Leis de conservação; momento linear, 

momento angular e energia; trabalho e energia; oscilações: movimento harmônico simples e 

amortecido; oscilações forçadas e ressonância; Ondas: princípio de superposição; ondas estacionárias; 

ressonância; estática e dinâmica dos fluidos; gravitação. Termodinâmica: calor, trabalho e 1a Lei da 

Termodinâmica: teoria cinética dos gases; Entropia e 2a Lei da Termodinâmica; Transformações 

reversíveis e irreversíveis; Máquinas térmicas; O ciclo de Carnot. Eletricidade: Campo Elétrico; Lei de 

Gauss; Potencial elétrico; Corrente elétrica; Campo magnético; Fluxo de campo magnético; Campo 

magnético produzido por correntes; Força de Lorentz; A lei de Biot-Savart; Lei de Ampere; Lei de 

Faraday; Ondas eletromagnéticas. Óptica: a natureza da luz: modelo corpuscular e ondulatório; A luz 



    

 

e as demais radiações; Processos luminosos de interação luz-matéria: reflexão, refração, absorção, 

difração, interferência e polarização da luz; Óptica da visão. 

Física moderna: o nascimento da teoria quântica: Quantização e constante de Planck; Dualidade onda-

partícula; A natureza ondulatória da matéria. Parâmetros Curriculares Nacionais (PCNs). Base Nacional 

Comum Curricular. Lei no 13.415, de 16 de fevereiro de 2017. 

 

FILOSOFIA 

A Filosofia e suas origens na Grécia Antiga: o surgimento do pensamento filosófico, mito e logos, 

Filosofia e a polis, as condições históricas e as relações com a filosofia nascente. As origens da Filosofia 

Moderna: o Renascimento, o Iluminismo e o Romantismo. Crítica ao Discurso Moderno da filosofia da 

subjetividade (Marx, Nietzsche, Freud e Wittgenstein). Temas e áreas da Filosofia: Metafísica, Ética, 

Política, Epistemologia,Teoria do Conhecimento, Estética, Lógica e Linguagem - os conceitos e 

delimitações das respectivas áreas. Características do pensamento filosófico e sua relação com as 

ciências. A temática da razão: semelhanças e diferenças entre a Filosofia e a Ciência. A sistematização 

do conhecimento filosófico. A especificidade da reflexão filosófica. A Filosofia como instrumento de 

ampliação da compreensão do ser, do mundo e a conquista da felicidade. O Ensino de Filosofia: 

avanços, limites e perspectivas no contexto histórico atual. O papel social do Filósofo no mundo 

contemporâneo; História da Filosofia: dos pré-socráticos às principais correntes do pensamento 

contemporâneo. Parâmetros Curriculares Nacionais (PCNs). Base Nacional Comum Curricular. Lei no 

13.415, de 16 de fevereiro de 2017. 

 

CIÊNCIAS DA NATUREZA - BIOLOGIA 

Célula: origem e características gerais das células procarióticas e eucarióticas; componentes químicos: 

importância funcional das substâncias químicas para a manutenção da homeostase; célula animal e 

vegetal: organização, metabolismo, funções e interações entre estruturas e organelas celulares; 

Fundamentos de citogenética: código genético, genes e cromossomas; Reprodução celular: mitose e 

meiose. Tecidos: conceitos estrutural e funcional; Origem embrionária dos tecidos; principais tipos, 

características e funções dos tecidos animais e vegetais. Seres Vivos: características gerais; Variedade 

dos seres vivos: sistema de classificação em 5 reinos, categorias taxonômicas, conceito de espécie e 

regras de nomenclatura; Características gerais dos principais grupos: Vírus, Monera, Protista, Fungi, 

Plantae e Animalia. Doenças infecto-parasitárias: principais endemias do Brasil e medidas preventivas 

em saúde pública. Fisiologia Animal e Vegetal: respiração e trocas gasosas; circulação: transporte de 

gases e nutrientes; Nutrição: nutrientes, digestão e absorção; doenças carenciais; Excreção; Sistemas 

de sustentação e locomoção; Mecanismos de integração: nervoso e endócrino; respostas aos 

estímulos ambientais; Reprodução: assexuada e sexuada; Sistemas de defesa: mecanismos de 

imunidade e vacinas. Genética: conceitos básicos: terminologia, cruzamentos e probabilidade; 

Mendelismo e Neomendelismo: mono e diibridismo, polialelia, interação gênica e herança ligada ao 



    

 

sexo; Anomalias cromossômicas; Noções de engenharia genética: clonagem, seres transgênicos e 

terapia gênica. Evolução: Principais teorias e evidências do processo evolutivo; Fontes de variabilidade 

genética: mutação e recombinação gênica; Seleção natural e artificial; Mecanismos evolutivos. 

Ecologia: fluxo de energia e matéria na biosfera; Relações ecológicas nos ecossistemas: estudos das 

comunidades e sucessão ecológica; Ciclos biogeoquímicos; Poluição e desequilíbrio ecológico: 

conservação e preservação da natureza. Parâmetros Curriculares Nacionais (PCNs) Base Nacional 

Comum Curricular. Lei no 13.415, de 16 de fevereiro de 2017. 

 

ARTE 

A produção artística em diversas épocas, diferentes povos, países e culturas. A identidade e a 

diversidade cultural brasileira. A Arte como Linguagem: as Linguagens das artes visuais, audiovisuais, 

música, teatro e dança. Diálogo da Arte brasileira com a Arte internacional. Museus, teatros e espaços 

expositivos. Pluralidade cultural: códigos estéticos e artísticos de diferentes culturas. Interculturalidade: 

a questão da diversidade cultural no ensino de Arte. Arte e Educação: o papel da arte na educação; o 

professor como mediador entre a arte e o estudante. O ensino e a aprendizagem em arte: o fazer 

artístico, a apreciação estética e o conhecimento histórico da produção artística em sala de aula. 

Parâmetros Curriculares Nacionais (PCNs). Base Nacional Comum Curricular. Lei no 13.415, de 16 de 

fevereiro de 2017. 

 

EDUCAÇÃO FÍSICA 

Histórico, características e importância social. Tendências Pedagógicas da Educação Física na escola: 

desenvolvimentista, construtivista, crítico-emancipatória, concepção de aulas abertas, aptidão física e 

crítico-superadora. A Educação Física como instrumento de comunicação, expressão, lazer e cultura: 

a Educação Física e a pluralidade cultural. Materiais e equipamentos indispensáveis nas aulas de 

Educação Física. Conteúdos da educação física-Jogos: Concepção de Jogo; Jogos Cooperativos, 

Recreativos e Competitivos; Jogo Simbólico; Jogo de Construção; Jogo de Regras; Pequenos Jogos; 

Grandes Jogos; Jogos e Brincadeiras da Cultura Popular; Lutas: Lutas de distância, lutas de corpo a 

corpo; fundamentos das lutas; Danças: danças populares brasileiras; danças populares urbanas; 

danças eruditas clássicas, modernas, contemporâneas e jazz; danças e coreografias associadas a 

manifestações musicais; Esportes: individuais- atletismo, natação. coletivos: futebol de campo, futsal, 

basquete, vôlei, handebol. Esportes com bastões e raquetes. Esportes sobre rodas. Técnicas e táticas. 

Regras e penalidades. Organização de eventos esportivos; Dimensão Social do esporte. Ginásticas: 

de manutenção da saúde, aeróbica e musculação; de preparação e aperfeiçoamento para a dança; de 

preparação e aperfeiçoamento para os esportes, jogos e lutas; ginástica olímpica e rítmica desportiva. 

Elementos organizativos do ensino da Educação Física: objetivos, conteúdos, metodologia e avaliação 

escolar. Plano de ensino e plano de aula. Educação Física e educação especial. Princípios norteadores 

para o ensino da Educação Física: inclusão, diversidade, corporeidade, ludicidade, reflexão crítica do 



    

 

esporte, problematização de valores estéticos. Parâmetros Curriculares Nacionais (PCNs). Base 

Nacional Comum Curricular. Lei no 13.415, de 16 de fevereiro de 2017. 

 

LÍNGUA ESTRANGEIRA MODERNA - INGLÊS 

Gramática: fonética e fonologia. Ortografia. Morfologia. Sintaxe. Vocabulário. Compreensão e produção 

de gêneros textuais diversos. O processo ensino-aprendizagem na Língua Inglesa. Prática pedagógica 

do ensino da Língua Inglesa: Abordagem comunicativa. Abordagem lexical. Abordagem reflexiva. 

Interculturalidade e interdisciplinaridade no ensino de Língua Inglesa. Competências para ensinar e 

aprender língua inglesa. Avaliação do processo ensino- aprendizagem e de seus atores. Interação em 

sala de aula e valorização do conhecimento prévio e de mundo do estudante. Conceito de letramento: 

aplicações ao ensino-aprendizagem de língua estrangeira/Inglês, entre as quais: leitura como 

letramento, comunicação oral como letramento, prática escrita como letramento. Parâmetros 

Curriculares Nacionais (PCNs). Base Nacional Comum Curricular. Lei no 13.415, de 16 de fevereiro de 

2017. 

ANEXO III AO EDITAL n. 01/2018 - SAD/SED/MAG 

CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS – SAD/SED/MAG/2018, PARA PROVIMENTO NO 

CARGO DE PROFESSOR DA CARREIRA PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO BÁSICA DO QUADRO 

DE PESSOAL DA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 

 

TEMÁTICAS EDUCACIONAIS PARA A ETAPA II DA FASE I: PROVA ESCRITA DISCURSIVA 

 

EDUCAÇÃO E SOCIEDADE 

Princípios constitucionais e legislações educacionais depreendidos da LDB e do PNE. Educação 

formal na promoção do desenvolvimento integral do estudante, respondendo às demandas que a 

sociedade atual coloca para a educação escolar. Projeto educacional brasileiro e sua abertura às 

dimensões da diferença, da diversidade e do multiculturalismo. A relevância da escola pública na 

democratização do acesso ao conhecimento sistematizado e as práticas metodológicas facilitadoras 

pertinentes. Os atos legais que regulamentam a profissão de professor e sua aplicação em situações 

que se apresentam no cotidiano do trabalho pedagógico. Regimento Escolar: concepções, princípios 

e finalidades. Projeto Político Pedagógico: concepções, princípios e finalidades. 

 

CURRÍCULO, PLANEJAMENTO E AVALIAÇÃO 

Os processos de avaliação educacional, alcances e limites do uso de seus resultados, para análise e 

reflexão do desempenho escolar, a fim de organizar e reorganizar as propostas de intervenção. 

Práticas avaliativas com foco na aprendizagem do estudante e na sua inserção como sujeito na 

comunidade e na sociedade. O Índice de Desenvolvimento da Educação Básica – IDEB: sua 



    

 

construção, finalidade e significado para a educação escolar brasileira. Organização de diferentes 

espaços de aprendizagem que promovam a articulação entre professor/estudante e a relação de 

comunicação entre sujeitos que constroem conhecimento. Planejamento e organização do trabalho 

pedagógico: concepção, construção, acompanhamento e avaliação. Planejamento escolar: Plano da 

escola, de ensino e de aula. Importância do trabalho coletivo na construção de um espaço de reflexão 

sobre a proposta pedagógica da escola, a prática docente e as ações de formação continuada. 

 

ABORDAGENS METODOLÓGICAS 

Contribuições da Neurociência no processo de aprendizagem; Concepção de competências cognitivas 

e socioemocionais na perspectiva da Educação Integral, buscando o desenvolvimento humano nas 

quatro dimensões – ser, conviver, conhecer e fazer. Práticas pedagógicas que contemplem a pesquisa 

como princípio educativo, os temas e demandas do mundo contemporâneo, e possibilitem aos 

estudantes o desenvolvimento da autoria, do protagonismo e do seu projeto de vida; Etapas de 

desenvolvimento cognitivo, social e afetivo da criança e do jovem para organização das práticas 

educativas; Recursos tecnológicos relacionados a diferentes mídias, valorizando-os como meios 

indispensáveis de comunicação e aprendizagem; Mediação de conflito e indisciplina em sala de aula. 

Práticas educativas, fundamentadas na concepção de educação inclusiva, cujo pressuposto é de que 

todos os estudantes têm o direito de conviver, aprender e estar juntos, tendo respeitadas suas 

diferenças e especificidades, por meio de plano educacional individualizado e diversificação curricular.  

 



    

 

ANEXO IV AO EDITAL n. 01/2018 - SAD/SED/MAG 

CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS – SAD/SED/MAG/2018, PARA PROVIMENTO NO 

CARGO DE PROFESSOR DA CARREIRA PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO BÁSICA DO QUADRO 

DE PESSOAL DA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 

 

CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 

EVENTO 
DATA PREVISTA 

PARA INÍCIO 

DATA PREVISTA 
PARA 

ENCERRAMENTO 
Publicação do Edital e início das inscrições 05/10/18 04/11/18 

Pedido de isenção da taxa de inscrição e envio de 
documentos 

05/10/18 17/10/18 

Divulgação do resultado dos pedidos de isenção 01/11/18 - 
Entrega e postagem da documentação necessária 

para concorrer as vagas destinadas a cotistas 
15/10/18 04/11/18 

Homologação das inscrições 13/11/18 - 
Recurso contra a homologação das inscrições 13/11/18 14/11/18 

Resultado do recurso contra a homologação das 
inscrições 

16/11/18 - 

Convocação para a Prova Escrita Objetiva e 
consulta/impressão do cartão de informação do local 

de prova 
11/12/18 - 

Aplicação da Prova Escrita Objetiva 16/12/18 - 
Divulgação do gabarito preliminar e prazo para 
recursos contra o gabarito preliminar da Prova 

Escrita Objetiva 
17/12/18 18/12/18 

Divulgação do resultado do julgamento dos recursos 
contra o gabarito preliminar da Prova Escrita Objetiva 

27/12/18 - 

Divulgação do gabarito definitivo do exame 
intelectual objetivo e do resultado preliminar da 

Prova Escrita Objetiva 
27/12/18 - 

Vista do cartão de respostas e interposição de 
recursos contra o resultado preliminar da Prova 

Escrita Objetiva 
27/12/18 28/12/18 

Divulgação do resultado do recurso contra o 
resultado preliminar da Prova Escrita Objetiva e 
divulgação do resultado final da Prova Escrita 

Objetiva 

02/01/19 - 

Convocação para a Prova Escrita Discursiva e 
convocação para a realização da entrevista de 

verificação dos candidatos cotistas 
02/01/19 - 

Aplicação da Prova Escrita Discursiva 06/01/19 06/01/19 
Período para entrega de títulos 02/01/19 08/01/19 

Realização da Entrevista de Verificação dos Candidatos 
Cotistas 

04/01/19 16/01/19 

Resultado preliminar da Prova Escrita Discursiva 16/01/19 - 
Recursos contra o resultado preliminar do Exame 

Intelectual Discursivo 
16/01/19 17/01/19 

Resultado do julgamento dos recursos contra o 
resultado preliminar da Prova Escrita Discursiva e 

resultado final da Prova Escrita Discursiva 
22/01/19 - 



    

 

EVENTO 
DATA PREVISTA 

PARA INÍCIO 

DATA PREVISTA 
PARA 

ENCERRAMENTO 
Resultado preliminar da avaliação de títulos e 

Divulgação do resultado da Entrevista de Verificação 
dos Candidatos Cotistas 

23/01/19 - 

Recurso sobre o resultado preliminar da avaliação de 
títulos 

23/01/19 24/01/19 

Resultado do recurso sobre o resultado preliminar da 
avaliação de títulos e resultado final da avaliação de 

títulos 
30/01/19 - 

Resultado final do concurso 31/01/19 - 
Homologação do Concurso Público 31/01/19 - 

Obs: o cronograma publicado acima poderá sofrer alterações.  

 

 

 


